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Administração Pública Estadual 

Poder Executivo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:             01416/2025 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO (A): Marinete Sarmento da Costa 
                                         CPF n. ***.435.062-**. 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira - Presidente do Iperon. 
                                         CPF n. ***.077.502-** -.                                      
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0193/2025-GABEOS    

1.                                          Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Marinete Sarmento da Costa, CPF n. ***.435.062-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível 1, referência 16, matrícula nº ******425, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de  pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 224, de 15.2.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 38 de 28.2.2023 (ID 1751174), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o ar tigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021. 

3.                     A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1756717), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
55 anos de idade e, 34 anos, 7 meses e 15 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1751175) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1755552). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1751177). 
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10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de  Marinete Sarmento da Costa, CPF n. ***.435.062-**, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 16, matrícula nº ******425, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n.  224, de 15.2.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 38 de 28.2.2023 (ID 1751174), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o ar tigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

                         

           TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

          GABINETE DO CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

PROCESSO Nº: 03414/23 (apensos n. 3210/24; n. 3186/24 e n. 1730/24)  
CATEGORIA: Representação 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
ASSUNTO: Suposta prática de atos de gestão ilegal e possível irregularidade no Pregão Eletrônico n. 91/2024/SUPEL 
INTERESSADOS: Multi Service Terceirização Ltda., CNPJ n. 07.503.890/0001- 01; R&A Treinamento e Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ n. 
02.023.290/0001-14. RESPONSÁVEIS: Fernando Rodrigues Máximo, CPF n. ***094.391-**, Secretário de Estado da Saúde, no período de 01/01/2019 a 
31/03/2022; Semayra Gomes Moret, CPF n. ***.531.482-**, Secretária de Estado da Saúde, no período de 01/04/2022 a 31/12/2022; Jefferson Ribeiro da Rocha, 
CPF n. ***.686.602-** – Secretário de Estado da Saúde; Nélio de Souza Santos, CPF n. ***.451.702-**, Secretário de Estado Adjunto da Saúde; Israel 
Evangelista da Silva, CPF n. ***.410.572-**, Superintendente da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia; Thiago Denger Queiroz, 
CPF n. ***.371.092-**, exProcurador-Geral do Estado; Adriano Flores Messias da Silva, CPF n. ***.221.872-**, Secretário Executivo de Estado da Saúde; Alan 
Gomes Franco, CPF ***.350.342-**, gerente de compras da Gecomp-SESAU; Álvaro Moraes do Amaral Junior, CPF n. ***. 338.362-**, coordenador da GAD-
SESAU; Carla de Souza Alves Ribeiro, CPF n. ***.432.672-**, gerente de compras da Gecomp-SESAU; Everton Josias Bertoli, CPF n. ***.354.949-**, gerente de 
compras da Gecomp-SESAU; Jaqueline Teixeira Temo, CPF n. ***.976.282-**, gerente de compras da Gecomp-SESAU; Laura Bany de Araújo Pinto, CPF n. 
***.079.572-**, gerente de compras da Gecomp-SESAU/RO; Lucas Gabriel Pinto de Oliveira, CPF n. ***.511.412-**, gerente de compras da Gecomp-SESAU/RO; 
Maycon Sousa Silva, CPF n. ***.283.362-**, administrador da GAD-SESAU/RO; Thiago Alencar Alves Pereira, CPF n. ***.038.434-**, atual Procurador-Geral do 
Estado; Michelle Dahiane Dutra, CPF n. ***. 963.642-**, ex-Secretária Executiva da Sesau/RO; Lucas Matheus Teles da Conceição, CPF ***.591.262-**, 
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responsável pelo Núcleo de Serviços Continuados da GecompSesau; Ana Rafaela Sousa dos Santos, CPF ***.841.642-**, Gerente de Compras da Gecomp-
Sesau; Valdenir Gonçalves Junior, CPF ***.328.502-**, pregoeiro; Tamara Cunha de Oliveira Manso, CPF ***.205.902-**, gestora do contrato - 
GC/CAD/SESAU/RO. 
ADVOGADO: Blucy Rech Borges – OAB/SC 59.319 
RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 

   DM  0099/2025-GCPCN 

PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO. DEFERIMENTO. NOTIFICAÇÃO DO REQUERENTE. 

1. Trata-se de Representação formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo – SGCE, pela qual noticia a prática de atos de gestão ilegal, de natureza 
orçamentária, praticados no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde-SESAU, notadamente no que diz respeito aos procedimentos administrativos visando à 
contratação dos serviços de gestão do acervo documental da SESAU. 

2. Esta relatoria, por meio da DM 0073/2025-GCPCN (ID 1742635), determinou a notificação, dentre outros responsáveis, do Sr.  Adriano Flores Messias da 
Silva, via MANDADO DE AUDIÊNCIA, in verbis: 

 “I – Determinar as audiências dos servidores Lucas Matheus Teles da Conceição (CPF ***.591.262-**), responsável pelo Núcleo de Serviços Continuados da 
GECOMP/SESAU; Ana Rafaela Sousa dos Santos (CPF ***.841.642-**), gerente de compras da GECOMP/SESAU; Adriano Flores Messias da Silva (CPF 
***.221.872- **), secretário executivo da Sesau em substituição; Valdenir Gonçalves Junior (CPF ***.328.502-**), pregoeiro da Sesau, com fundamento no art. 
30, §1, II do Regimento Interno do TCE/RO, para que, se assim desejarem, apresentem, no prazo legal de 15 dias contados das respectivas notificações, 
esclarecimentos quanto”: 

3. No curso deste processo, o Departamento da 2ª Câmara emitiu a Certidão Técnica registrada sob ID 1757553, transcrita a seguir: 

 “CERTIFICO e dou fé que o Senhor ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA, protocolou, em 14.5.2025, pedido de dilação de prazo, referente ao cumprimento 
do item I, da DM n. 073/2025/GCPCN, conforme Documento PCe n. 02769/25, juntado aos autos. CERTIFICO, ainda, que o prazo começou em 30.4.2025 e 
terminou em 14.5.2025” 

4. No pedido de prorrogação de prazo aludido, protocolado nesta Corte sob n. 2769/25, o Sr. Adriano Flores Messias da Silva – Assessor Especial da SESAU 
 aduz que: 

i)                    “a Secretaria de Estado da Saúde, por meio de seu corpo técnico, sempre atendeu as Requisições e Determinações” deste Conselheiro e da e. 
Corte de Contas “no prazo estabelecido, tais como: DM 0217/2024-GCPCN, DM 0229/2024-GCPCN, o qual conforme narrado pelo Corpo Técnico na DM 
0073/2025-GCPCN (0060112206), as informações desta SESAU, serviu de base para o afastamento de 02 (dois) dos 05 (cinco) apontamentos”; 

ii)                  “nas últimas semanas os servidores desta Secretaria de Estado da Saúde, estão sofrendo dificuldades em acessar os processos eletrônicos do 
Tribunal de Contas”, pois, conforme imagens colacionadas; “o site demora a carregar e ao final resulta com a mensagem de acesso negado e sessão expirada, o 
que dificulta no acesso aos autos e diligências para a prestação das informações”; e 

iii)                se trata “de uma matéria complexa”, razão pela “qual se faz necessária a manifestação técnica de alguns setoriais” da SESAU.  

5. Por fim, solicita a “ dilação de prazo, pelo período de 15 (quinze) dias” para o cumprimento da DM 0073/2025-GCPCN. 

 6. Pois bem. Em relação à concessão de dilação de prazo, convém trazer a lume o que dispõe o artigo 223, §2º, do Código de Processo Civil, que permite ao 
juiz prorrogar os prazos processuais em situações devidamente justificadas, in verbis: 

 “Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, 
porém, à parte provar que não o realizou por justa causa. 

 §1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que lhe assinar”. 

7. Assim, em função da complexidade dos fatos administrativos e das dificuldades alegadas pelo requerente para obter dados junto a setores da SESAU e para 
acessar processo no sítio eletrônico deste Tribunal há que se entender pela existência de justa causa para a concessão do pedido. Assim, defere-se o pedido de 
prorrogação, fixando-se o novo prazo de 15 (quinze) dias, a contar dotérmino do prazo concedido na aludida decisão (14/05/2025), conforme atestado  pelo D2ª 
SPJ. 

8. A prorrogação ora concedida visa assegurar o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 
garantindo que as partes possam apresentar todos os elementos necessários para a sua defesa de forma adequada e completa. 

 9. Ante o exposto, quanto à petição formulada pelo Sr. Adriano Flores Messias da Silva, DECIDO: 
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 I.                   Deferir o pedido de dilação do prazo relativo à DM 0073/2025-GCPCN, excepcionalmente, por mais 15 (quinze) dias, a contar dotérmino do prazo 
(14/05/2025) assinado no referido decisum, ao peticionante; 

II.                Cientificar o requerente, via ofício; 

III.            Publicar esta decisão no Diário Oficial deste Tribunal;  

IV.             Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que cumpra esta Decisão. 

 Porto Velho, 19 de maio de 2025. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro 
Cad. 450 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           00669/24 
SUBCATEGORIA:  Representação 
ASSUNTO:              Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 719/2023, deflagrado Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos de Rondônia, 
com o fito de formar registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de equipamentos, máquinas pesadas e 
caminhões para serem utilizados nos serviços demandados da referida secretaria, no prazo de 12 (doze) meses, cujo valor adjudicado foi de R$276.799.221,62 
(duzentos e setenta e seis milhões, setecentos e noventa e nove mil e duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos) – Processo n. 0069.003335/2023-
90. 
JURISDICIONADO:  Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos– SEOSP 
INTERESSADO:       Cooperativa Mundial de Transportes de Toda Natureza LTDA – COOTRANSMUNDI, CNPJ n. 06.236.059/0001-60 
RESPONSÁVEIS:     Elias Rezende de Oliveira (CPF n. ***.642.922-**) – Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos 
                                      Graziela Genoveva Ketes (CPF n. ***.414.762-**) – Pregoeira 
                                      Israel Evangelista da Silva (CPF n. CPF n. ***.410.572-**) Superintendente Estadual de Compras e Licitações 
                                      Herivelto Farney de Abreu Filho (CPF n. ***.926.292-**), representante da BWC Assessoria e Empreendimentos Ltda 
                                      Elton da Silva Feitosa (CPF n. ***.795.182-**), Assessor VIII Comissionado   
                                      Lidelberton Alves Linhares Junior (CPF n. ***.602.242-**), assessor 
                                      Davi Martins Goncalves (CPF n.***.837.962-**), assessor 
RELATOR:                Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello 

PREGÃO ELETRÔNICO. TUTELA INIBITÓRIA CONCEDIDA. MANUTENÇÃO. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES. CHAMADA DO FEITO À ORDEM. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE OITIVA DOS AGENTES RESPONSABILIZADOS EM CUMPRIMENTO AO ART. 5º, LV DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. AUDIÊNCIA. 

I.                    Contexto fático: 

- Representação acerca de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 719/2023, promovido pela Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos 
(SEOSP), visando o registro de preços para locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhões, no âmbito da qual a análise  técnica complementar 
identificou indícios de sobrepreço. 

II.                  Questão técnica e/ou jurídica: 

- Apurar a elaboração de estudo técnico preliminar contendo composição de valores limites para o Pregão Eletrônico n. 719/2023 sem justificativas para a 
metodologia apresentada e cujo resultado apresenta indícios de sobrepreço, em afronta aos princípios da legalidade e economicidade, contrariando o disposto 
no art. 37, caput da CF/88, art. 43, inciso VI da Lei Federal n. 8.666/93 e art. 1º, parágrafo único da Lei n. 10.520/02 

III. Entendimento: 

- Determinar que seja promovida a citação, por mandado de audiência, dos agentes apontados como responsáveis na instrução técnica complementar, a  fim de, 
querendo, apresentarem justificativas. 

IV. Fundamento: 

- Indispensável a oitiva dos agentes considerados responsáveis, facultando que exerçam o direito ao contraditório e à ampla defesa, porque, caso sejam 
confirmados os apontamentos da instrução técnica, há possibilidade de imposição da anulação do certame em questão, além de se rem aplicadas, entre outras, 
as sanções previstas no art. 55 da Lei Complementar n. 154/96. 

DM   0070/2025-GCJEPPM 
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1.                                                   Cuidam os autos de Representação acerca de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 719/2023, promovido pela 
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos (SEOSP), visando o registro de preços para locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhões. O 
valor adjudicado alcançou R$276.799.221,625. 

2.                                                   É dos autos que as alegações iniciais da Representante (Cootransmundi) focavam em dois pontos: a)Indisponibilidade do 
sistema Compras.gov.br, que teria impedido a manifestação da intenção de recurso administrativo, levando à inadmissão de recurso posterior; b) Habilitação 
indevida de licitantes, especificamente apontando irregularidades na documentação de qualificação técnica e conformidade normativa das  empresas Veloso e 
Cia. Ltda., Millennium Locadora Ltda. e BWC Assessoria e Empreendimentos Ltda., alegando favorecimento.Em sede cautelar, a Representante pedia a 
suspensão do pregão, notadamente quanto à sua homologação. 

3.                                                   Em análise de seletividade, a unidade técnica (relatório ID 1540780) opinou pelo processamento da Representação, mas 
propôs a não concessão da tutela inibitória. Esta Relatoria acompanhou o entendimento técnico e, por meio da Decisão Monocrát ica n. 0033/2024-GCJEPPM (ID 
1543601), conheceu da Representação e indeferiu o pedido de suspensão cautelar. Contudo, determinou a notificação do Secretário da SEOSP, Elias Rezende 
de Oliveira, e da Pregoeira, Graziela Genoveva Ketes, para que se manifestassem sobre os fatos e encaminhassem cópia integral do processo administrativo do 
pregão. 

4.                                                   As manifestações das partes foram apresentadas e submetidas a uma nova análise técnica (Relatório ID 1606896), que 
concluiu pela procedência parcial da representação: ao tempo em que refutou as alegações sobre a indisponibilidade do sistema e sobre a habilitação da 
empresa Veloso e Cia. Ltda., pois essa não teve lance vencedor; confirmou a irregularidade na habilitação da empresa BWC Assessoria e Empreendimentos 
Ltda., considerando que não comprovou a qualificação técnica mínima exigida pelo edital e pela Lei 8.666/9324. 

5.                                                    A análise retro mencionada culminou por atribuir responsabilidade aos Srs. Herivelto Farney de Abreu Filho (representante da 
BWC), Elton da Silva Feitosa (Assessor VIII da SEOSP), por emitir análise técnica superficial que cooperou para a habilitação irregular e a Graziela Genoveva 
Ketes (Pregoeira), por não aferir corretamente a qualificação técnica e não empreender diligências, habilitando e adjudicando o lote à BWC. Diante dessas 
conclusões, a unidade técnica propôs, entre outras medidas, a suspensão da execução da Ata de Registro de Preços (ARP) n. 82/2024/SUPEL-RO e a 
notificação dos responsáveis para exercerem o direito ao contraditório e ampla defesa. 

6.                                                   Ato contínuo, ao analisar toda a instrução (técnica), converji, enquanto presidente do feito, com as conclusões sobre a 
irregularidade da habilitação da empresa BWC e, via Decisão Monocrática n. 0088/2024-GCJEPPM, concedi a tutela provisória de urgência (inibitória) para 
suspender a formulação de contratos e a realização de despesas baseadas nos itens 1 a 40 da ARP n. 82/2024/SUPEL-RO. 

7.                                                    Na mesma oportunidade, determinei: a) a audiência de Graziela Genoveva Ketes e Elton da Silva Feitosa para que 
apresentassem justificativas pelas irregularidades identificadas; b) a notificação do Secretário (Elias Rezende de Oliveira) e do Superintendente de Compras 
(Israel Evangelista da Silva) para adotarem as providências de suspensão da ARP. Adicionalmente, pontuei que impropriedades que excediam o escopo  da 
representação inicial, como indícios de relação ilegítima entre empresas e ausência de justificativas para quantitativos, deveriam ser objeto de uma nova ação de 
controle (Fiscalização de Atos e Contratos). 

8.                                                   Após a apresentação das justificativas pelos responsáveis, a Unidade Instrutiva elaborou um novo relatório (ID 1684605) 
analisando essas defesas. Manteve a conclusão pela procedência parcial e as responsabilidades anteriormente apontadas. Em tempo , propôs considerar o edital 
do pregão e a ARP n. 082/2024 nulos devido a falhas técnicas e de lógica jurídica, e aplicar multa aos responsáveis. 

9.                                                   Passo seguinte, o Ministério Público de Contas (MPC) manifestou-se por intermédio do Parecer n. 0034/2025-GPGMPC (ID 
1719877), nos seguintes termos: 

(...) 

29. Dessa forma, considerando a necessidade de aprimoramento do curso processual dos autos, vislumbra-se a possibilidade de complementação da instrução, 
mediante análise de demais irregularidades potencialmente ocorridas no trâmite do Pregão Eletrônico n. 719/2023 e, por conseguinte, o chamamento dos 
responsáveis e interessados aos autos. 

30. Por fim, como medida de ordenação processual, pondera-se que a gravidade das irregularidades justifica a manutenção da tutela inibitória concedida na DM 
0088/2024- GCJEPPM, posto que os requisitos autorizadores permanecem presentes. 

31. Diante do exposto, divergindo da Unidade Técnica, o Ministério Público de Contas opina seja(m): 

I – Preliminarmente, conhecida a Representação formulada pela empresa Cooperativa Mundial de Transportes de Toda Natureza LTDA (Cootransmundi) em 
face do Pregão Eletrônico n. 719/2023, deflagrado pela Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos de Rondônia, por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, posto tratar de fato e responsáveis sujeitos à jurisdição do Tribunal, representado em 
linguagem clara e objetiva, com indicativos de irregularidades; 

II – Mantida integralmente a tutela inibitória deferida em caráter liminar na DM 0088/2024-GCJEPPM, porque persistem os requisitos autorizadores da medida; 

III – Convertidos os autos em diligência para determinar à Secretaria Geral de Controle Externo a complementação da instrução técnica, apurando, mas não se 
limitando, as irregularidades indicadas nos itens 1.4 e 3.1 do relatório inicial de ID 1606896 e o possível sobrepreço dos valores constantes na Ata de Registro de 
Preços n. 82/2024/SUPEL-RO, com indicação dos agentes responsáveis pelas irregularidades porventura verificadas; e 
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IV – Determinado o retorno dos autos ao Ministério Público de Contas após o encerramento da instrução processual. 

(...)- grifo nosso. 

10.                                               Acolhendo integralmente a manifestação do MPC, proferi a Decisão Monocrática nº 0039/25-GCJEPPM (ID 1727315): i) 
mantendo integralmente a tutela inibitória deferida na DM 0088/2024-GCJEPPM, e, portanto, mantendo a suspensão da execução da ARP; ii) determinando à 
Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE) a complementação da instrução técnica, nos moldes aclarados pelo Parquet de Contas. 

11.                                               Voltados os autos ao corpo instrutivo, a unidade da SGCE ponderou e concluiu nos seguintes termos (relatório ID 1741661): 

 (...) 

52. Em face do exposto, e em atendimento à determinação do Ministério Público de Contas, constata-se indícios da ocorrência de sobrepreço no 
procedimento licitatório deflagrado pelo Pregão Eletrônico nº 719/2023. Destarte, infere-se que o certame não observou os princípios da eficiência, do 
interesse público, do planejamento, da razoabilidade e da economicidade, tampouco assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, em detrimento do resultado ótimo da contratação. 

 53. Em derradeira análise, considerando a materialização das impropriedades concernentes ao potencial sobrepreço apurado no procedimento licitatório em 
apreço, conforme consignado no Estudo Técnico Preliminar, os agentes públicos que subscreveram o referido documento, estão identificados por meio de 
assinatura eletrônica como Lidelbertonn Alves Linhares Junior, Assessor; Elton da Silva Feitosa, Assessor; e Davi Martins Goncalves, Assessor, deverão ser 
formalmente intimados para, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, apresentarem suas just ificativas na forma regimental. 

4. CONCLUSÃO 

 54. Diante da presente análise, e em cumprimento à determinação inserta no item III da Decisão Monocrática nº 0039/2025-GCJEPPM, corroborada pelo 
Parecer nº 0034/2025-GPGMPC e demais elementos probatórios coligidos aos autos nesta etapa processual, manifesta-se esta unidade técnica pela 
identificação de indícios de irregularidade concernentes a sobrepreço nos orçamentos praticados no âmbito do Pregão Eletrônico nº 719/2023-SUPEL, a saber: 

4.1. De responsabilidade de Lidelbertonn Alves Linhares Junior (CPF n. ***.602.242-** ); Elton da Silva Feitosa (CPF n. ***.795.182-**), Assessor; e Davi Martins 
Goncalves (CPF n.***.837.962-** ), todos subscritores do Estudo Técnico Preliminar do Pregão Eletrônico 719/2023: 

4.1.1. Por elaborar estudo técnico preliminar efetuando composição de valores limites para o Pregão Eletrônico n. 719/2023 sem justificativas para a metodologia 
apresentada e cujo resultado apresenta indícios de sobrepreço, em afronta aos princípios da legalidade e economicidade, contrariando o disposto no art. 37, 
caput da CF/88, art. 43, inciso VI da Lei Federal n. 8.666/93 e art. 1º, parágrafo único da Lei n. 10.520/02, conforme o exposto no item 3 deste relato. 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

55. Ante ao exposto, ao relator permanecem as mesmas propostas do relatório anterior (ID 1684605), com as seguintes novas recomendações: 

 5.1. Notificar os agentes identificados na conclusão deste relato para que, no prazo determinado pelo relator, querendo, exerçam seu direito de contraditório a 
ampla defesa com relação aos apontamentos sumarizados no item 4 deste Relatório Técnico; 

5.2. Determinar ao setor instrutivo que faça uma análise consolidada, após a juntada das razões de defesa dos agentes apontados neste relato, considerando a 
natureza complementar desta instrução e o relatório de instrução de ID 1684605. 

 (...)- grifo nosso 

16.                                               Assim, vieram-me os autos conclusos. 

17.                                               É o relatório. 

18.                                               Passo a fundamentar e decidir. 

19.                                               Conforme visto, sem delongas, a unidade técnica identificou e detalhou indícios graves de sobrepreço no Pregão Eletrônico nº 
719/2023 e na Ata de Registro de Preços nº 82/2024/SUPEL-RO, resultantes de uma metodologia falha na elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP): 

(...) 

17. A partir da elaboração das tabelas identificando os lotes 01 e 02 contendo os equipamentos e unidades de horas respectivamente foi inserto um 
“levantamento de mercado” de acordo com o contido na tabela do SICRO, salientando que para os equipamentos licitados que não haviam correspondência na 
referida tabela foram realizadas cotações de preços com vista a estimar um valor que tivesse correspondência no mercado. 
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 18. Apesar da ressalva do Estudo Técnico Preliminar, observa-se no edital em exame que o objeto a ser contratado consistia em máquinas e equipamentos para 
serviços de pavimentação asfáltica e, por, este motivo foram utilizados os valores contidos na tabela SICRO, apesar desta tabela se referir a pavimentaç ões 
rodoviárias. 

19. Outrossim, também se identifica tanto no Estudo Técnico Preliminar quanto no Termo de Referência que os valores praticados na licitação levaram em 
consideração os referenciais registrados no Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), para o Estado de Rondônia, no mês/base de abril/2023. 

20. Para fins de determinação do preço estimado da contratação, aos custos unitários de referência do Sistema de Custos Rodoviários (SICRO) foi aplicado o 
percentual de 24,73% a título de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). A adoção deste índice encontra respaldo no item 5.5 do Estudo Técnico Preliminar, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas no Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT), em face da natureza dos serviços pretendidos com a locação do maquinário, caracterizados como restauração rodoviária de médio porte. 

 21. Visando estabelecer um parâmetro para apuração do sobrepreço, cumpre informar que foi utilizada a Orientação Técnica OT-IBR 005/2012 do Instituto 
Brasileiro de Obras Públicas - Ibraop. 

22. Nesse contexto, impende salientar que a utilização do termo "sobrepreço" na presente análise decorre da comparação entre os valores licitados e os 
parâmetros referenciais estabelecidos. Tal designação se justifica pela inexistência, até o presente momento processual, de contratações efetivadas com os 
valores homologados na Ata de Registro de Preços 194/2024 que se reputam excessivos. 

23. Nesse caso, a referida orientação técnica estabelece a seguinte regra: 

 

24. Examinando o Estudo Técnico Preliminar contido nos autos do processo administrativo observa-se que há indícios de valores excessivos contidos no 
orçamento elaborado pela SEOSP, conforme se depreende do exame da “tabela 3 – valor estimado para locação” cuja cópia parcial posicionou-se a seguir para 
análise mais acurada. (ID 1599603, pág.324) 

 

25. Na tabela acima transcrita do ETP se observa que na 6ª coluna (Valor hora unitário SICRO) estão contidos os valores de re ferência do SICRO, na 7ª coluna 
(Valor Cotação) os obtidos por meio de cotações realizadas pela administração e, na 9ª coluna (Valor SICRO + cotação), uma “média” aritmética simples de 
ambas as colunas citadas, cujo valor foi utilizado como a “referência” limite para os licitantes. 

26. Ocorre que tal procedimento não apresenta uma justificativa técnica plausível nem, tampouco, um fundamento legal que o suporte. 



9 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

 27. Além disso, a metodologia utilizada na composição da tabela contraria os fundamentos do próprio Estudo Técnico Preliminar que  em seu item 5.7 ressalva 
que seriam utilizados valores de cotações de preços quando não houvesse referências na tabela SICRO, com a seguinte redação: 

 5.7. Por fim importante destacar que, como não há alguns dos equipamentos aqui listados no sistema de referência SICRO, foi realizado cotação de preços 
(0043162604) com vistas a se estimar um valor que tenha correspondência com a realidade praticada pelo mercado, evitando sub ou super dimensionamento 
dos valores aqui registrados. 

28. Nesse sentido, cumpre salientar que se depreende do próprio Estudo Técnico Preliminar (ETP) a previsão de utilização dos valores constantes na tabela 
referencial do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) ou, na ausência de serviços de natureza análoga na referida tabela, a realização 
de cotações de preços como medida alternativa para a determinação dos preços referenciais. 

29. Contudo, ao se proceder ao cálculo da média aritmética entre os valores referenciais do Sistema de Custos Rodoviários (SICRO) e os dados 
coletados pela própria Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos (SEOSP), verificou-se uma majoração na maioria dos itens da tabela de 
referência oficial. Em alguns casos, constatou-se um incremento significativo, alcançando até 89%, a exemplo do demonstrado no item 4 da tabela 
precedente (minicarregadeira). 

 30. Ademais, da ausência de fundamentação técnica robusta que respalde a metodologia adotada pela Administração para a definição da estimativa de preços 
da licitação em tela, constatam-se, nos autos do processo administrativo, outras inconsistências que evidenciam a fragilidade dos valores estabelecidos como 
limite aos licitantes. Agrava tal cenário a circunstância de não se permitir a aferição crítica dos valores que, concretamente, serão praticados nas  
futuras contratações, comprometendo a transparência e a economicidade do certame. 

31. No Estudo Técnico Preliminar ficou registrado no item 3 (especificação do maquinário) a relação do tipo de equipamento a ser locado, bem como algumas 
obrigações da contratada, como por exemplo: Ficará sob as expensas da Contratada: Peças, Materiais ou Acessórios necessários para Manutenção preventiva e 
corretiva), Lubrificantes, Graxas, Filtros, Motorista/ Operadores, Estadia/ hospedagem (caso necessário), Combustível, Abastecimento, manter o hodômetro e 
tacógrafo funcionando, Conservação e Segurança dos equipamentos, assim como qualquer outro custo que venha a incorrer para execução dos serviços 
demandados.(grifei) 

 32. No mesmo documento, também se identifica nos itens 12.19, 12.22, 12.36, 12.37 outro tópico que demanda custos à contratada: 

12.19. A guarda dos equipamentos e veículos será por conta e responsabilidade da CONTRATADA; 

12.22. Despesas com salários, encargos, refeições, hospedagens, combustíveis, manutenção, entre outros relacionados aos custos de mão de obra envolvidos 
serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA; 

12.36. Despesas com deslocamento, refeições dos operadores, hospedagens, combustíveis e manutenções serão de responsabilidade  única e exclusiva da 
CONTRATADA; 

12.37. O abastecimento e manutenção do equipamento durante a execução dos serviços deverá ser realizado com a máquina desligada e no local em que o 
equipamento estiver executando os serviços, sob responsabilidade e expensas da CONTRATADA;  

 33. No Termo de Referência, por sua vez, também se identifica idêntico compromisso, quando se registrou no item 3.1.2 (das especificações técnicas) a 
seguinte obrigação: “Ficará sob as expensas da Contratada: Peças, Materiais ou Acessórios necessários para Manutenção prevent iva e corretiva), Lubrificantes, 
Graxas, Filtros, Motorista/ Operadores, Estadia/ hospedagem (caso necessário), Combustível, Abastecimento,...”.(ID 1599604) 

 34. Observe-se, portanto, que apesar dos documentos não apresentaram uma composição analítica dos custos envolvidos na locação das máquinas registram 
uma série de obrigações para a contratada sem que seja possível aferir nos documentos existentes uma composição de custos adequada contendo os valores 
de todos os elementos envolvidos na formação do preço final da locação. 

35. Por outro lado, contrariando o disposto nos Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência acima transcrito, identifica-se na minuta contratual (ID 
1741579) que o abastecimento durante a execução dos serviços será de responsabilidade da contratante (SEOSP),  conforme excerto a seguir transcrito: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL/HORÁRIO DE 

3.1. Os equipamentos/máquinas pesadas deverão ser disponibilizados no estacionamento da Frota Única do Governo do Estado de Rondônia, no seguinte 
endereço: Rua Vera Cruz, 133; Bairro: Pedrinhas; CEP: 76.801- 452 – Porto Velho/RO, em dias úteis, no horário de 07h30min às 13h30min, previamente 
agendado com o Gestor do Contrato, devidamente limpos (interna e externamente) e abastecidos (tanque cheio), com o combustíve l adequado ao tipo do veículo 
(os demais abastecimentos serão por conta da Contratante), sendo restituídos da mesma forma à contratada ao final do contrato.(sem grifo  no original) 

36. Todas essas contradições existentes nos documentos que deveriam suportar a licitação reforçam os indícios de irregularidades na formação das 
composições de custos apresentadas e homologadas na forma da Ata de Registro de Preços 82/2024/SUPEL-RO. 

37. Ademais, cumpre rememorar que a Lei Federal nº 10.520/2002, invocada como fundamento legal do procedimento licitatório,  estabelece, em seu artigo 1º, 
parágrafo único, a exigência de que os serviços licitados na modalidade pregão sejam objetivamente definidos no edital, mediante especificações correntes no 
mercado. 
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Mediante pesquisa em bancos de dados oficiais no Estado de Rondônia, verificou-se a existência de Atas de Registro de Preços (ARPs) com objetos análogos 
(locação de horas máquina) e vigência superior (exercício de 2024) à da presente Ata sob análise. (ID 1741646) Constatou-se que os preços homologados nas 
referidas ARP’s são significativamente inferiores aos valores praticados na ARP em exame, demonstrando o possível sobrepreço dos valo res praticados, 
conforme evidenciado no quadro demonstrativo a seguir. 

 

39. Do quadro se extrai as seguintes ponderações: 

 40. a) Na tabela acima se identifica os valores contidos no lote 02 da licitação, no qual constam a identificação dos equipamentos, o total de horas previstas, os 
valores da tabela SICRO, as cotações da administração e as médias identificadas como “sicro+cotação” que foi utilizada como limite para a licitação em exame. 
Além disso, acrescentou-se a coluna “valor CINDERONDONIA” e a última coluna onde se demonstra a variação percentual entre os valores estimados com os  
do Consórcio CINDERONDONIA. 

41. b) os valores extraídos das ARP’s do Consórcio CINDERONDÔNIA, insertos na coluna 9, apresentam algumas diferenças nas especificações dos 
equipamentos, motivo pelo qual, pode-se admitir pequenas variações nos valores apresentados. Todavia, são diferenças insignificantes para o intuito da 
presente análise que não é o de corrigir a planilha licitada mas, tão somente, demonstrar a discrepância entre os valores homologados no Pregão Eletrônico n. 
719/2023 e os preços praticados em outras licitações semelhantes no Estado de Rondônia. 

42. c) os valores destacados em vermelho na 9ª coluna são os extraídos das ARP’s do Consórcio CINDERONDONIA (ID 1741646) e, na última coluna, a 
diferença percentual entre estes valores e os cotados na planilha do Pregão Eletrônico n. 719/2023. Nas Atas pesquisadas não foram encontrados todos os itens 
do pregão em análise. Contudo, os que foram objeto de comparação demonstram uma grande diferença entre os preços licitados como referência e os 
praticados em outras Atas e já homologados. 

c) (sic) Analisando especificamente os valores contidos na coluna 8 (Valor SICRO + COTAÇÃO) se comparados com a coluna 9 (Valor ARP CINDERONDONIA), 
a tabela demonstra, de fato, diferenças significativas entre esses dois valores para diversos equipamentos.  

Tomando como exemplo o Caminhão Basculante (item 21), podemos observar os seguintes valores totais para o período de 12 meses: 

Valor Total com SICRO + COTAÇÃO: R$ 23.811.095,061 

Valor Total com CINDERONDONIA: R$ 10.029.795,84 

A diferença entre esses dois valores totais é de R$ 23.811.095,06 - R$ 10.029.795,84 = R$ 13.781.300,22. Essa expressiva diferença sugere que o valor total 
calculado com base na média entre SICRO e cotação é consideravelmente maior do que o valor total praticado pela ARP CINDEROND ONIA para o uso do 
Caminhão Basculante ao longo de 12 meses 

43. d) (sic) Em resumo, para a maioria dos equipamentos onde a comparação direta é possível, o "Valor Total - SUPEL/RO(R$)" (baseado em "Valor 
SICRO + COTAÇÃO") demonstra ser significativamente mais elevado do que o "Valor total com CINDERONDONIA". Apenas para o item Caminhão Pipa 
(item 35) o valor com CINDERONDONIA é ligeiramente superior. Essa análise reforça a observação inicial de que os valores calculados com base na média 
entre SICRO e cotações podem resultar em custos totais consideravelmente maiores para a execução do Lote 2 em Ji-Paraná, quando comparados com os 
valores praticados pela ARP CINDERONDONIA 

44. e) (sic) Vale registrar ainda que, ao examinar o quadro acima, os valores unitários homologados nas Atas de Registro de Preços do Consórcio 
CINDERONDONIA se aproximam ou são ligeiramente superiores aos da 6ª coluna, onde foram discriminados os valores simples extra ídos da tabela SICRO, 
demonstrando assim a convergência de apurações dos insumos necessários à identificação do preço licitado. 

 45. f) (sic) Considerando os valores unitários por hora e as horas totais de utilização ao longo de 12 meses somente para os equipamentos onde ambos os 
valores ("Valor SICRO + COTAÇÃO" e "Valor ARP CINDERONDONIA") estão disponíveis, observa-se uma diferença total agregada de R$ 28.522.812,28 (vinte 
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e oito milhões, quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e doze rais e vinte e oito centavos). Este valor representa o montante pelo qual o custo total, calculado 
com base na média entre SICRO e cotação, excede o custo total praticado pela ARP CINDERONDONIA para esses equipamentos específicos no LOTE 2  - JI-
PARANÁ. 

A diferença individual por hora unitária varia entre os equipamentos, sendo positiva na maioria dos casos, indicando um custo horário maior na coluna "Valor 
SICRO + COTAÇÃO", com exceção do Caminhão Pipa, onde o valor da ARP CINDERONDONIA é ligeiramente superior. A ponderação pelas  horas totais 
evidencia o impacto significativo dessas diferenças nos custos totais de cada equipamento. 

 46. A conclusão necessária, por todo o exposto, é que os preços estimados para o Pregão Eletrônico 719/2023 não apresentam elemen tos técnicos 
que os suportem, tendo em vista que a média praticada entre valores de referência SICRO e uma suposta cotação da administração não encontram 
respaldo legal para o procedimento. 

47. Além disso, é possível identificar nos próprios documentos contidos no processo administrativo (Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Minuta 
contratual) elementos contraditórios e que deixam dúvidas acerca da legítima composição de custos dos valores praticados na licitação e a real obrigação das 
futuras empresas contratadas. 

48. Por fim, ao comparar os valores estimados para o Pregão Eletrônico 719/2023 e, consequentemente os homologados por meio da ARP 
n.82/2024/SUPEL/RO, com outras Atas de Registros de Preços já homologadas, observa-se uma grande diferença demonstrando uma excessividade 
no preço praticado no pregão em análise e, caso seja utilizado em futuras contratações redundará em superfaturamentos e prejuízos aos cofres 
públicos. 

49. Destarte, ante a carência de elementos probatórios nos autos do processo administrativo que justifiquem os valores praticados e, considerando a consulta a 
outros preços de mercado vigentes na mesma região, os quais indicam a potencial ocorrência de sobrepreço na Ata de Registro de Preços nº 82/2024/SUPEL-
RO, infere-se que os referidos valores não se encontram em consonância com os preços de mercado. 

Tal constatação impõe a anulação do procedimento licitatório em questão, porquanto vulnera, dentre outros, os princípios da legalidade e da economicidade, 
insculpidos na Constituição Federal de 1988, bem como as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/2002, as quais exigem 
que os preços praticados nos certames licitatórios observem os valores de mercado. 

(...) 

20.                                               Assim, o derradeiro relatório técnico (ID 1741661) aponta que a metodologia utilizada para compor os valores limites do pregão 
consistiu em uma média aritmética simples entre os valores de referência do SICRO e valores obtidos por cotações de preços. Essa metodologia não apresenta 
justificativa técnica plausível nem fundamento legal que a suporte, e contradiz a própria previsão do ETP. A aplicação dessa média resultou em uma majoração 
significativa dos preços na maioria dos itens em comparação com os valores do SICRO, chegando a 89% em alguns casos. 

21.                                               Além disso, o corpo instrutivo destaca a ausência de uma composição analítica adequada dos custos na locação das máquinas 
nos documentos (ETP, Termo de Referência e Minuta Contratual), apesar de listarem uma série de obrigações para a contratada, e identifica contradições entre 
esses documentos. 

22.                                               A comparação dos valores estimados no Pregão Eletrônico nº 719/2023 e homologados na ARP nº 82/2024/SUPEL-RO com 
outras Atas de Registro de Preços análogas no Estado de Rondônia revelou que os preços homologados na ARP em análise são significativamente superiores. 
Para os equipamentos comparáveis no LOTE 2 - JI-PARANÁ, a diferença total agregada chega a R$ 28.522.812,28, demonstrando a excessividade no preço 
praticado e o potencial prejuízo aos cofres públicos caso a ata seja utilizada. 

23.                                               Tal situação configura afronta aos princípios da legalidade e economicidade, e contraria o disposto no art. 37, caput da CF/88, 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 (vigente à época para o pregão regido pela Lei nº 10.520/02) e art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/02. Explico. 

24.                                               Como sabido, a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme o art. 37, caput, da Constituição Federal. A Lei n. 8.666/93, em seu art. 43, inciso VI, estabelece a obrigatoriedade da fixação de preços 
máximos para as licitações, baseados em pesquisa de mercado, e a Lei n. 10.520/02, em seu art. 1º, parágrafo único, reitera a necessidade de observância dos 
princípios da legalidade e economicidade nos pregões. 

25.                                               Por esse turno, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar é uma etapa fundamental no processo licitatório, pois é nesse 
documento que se definem os parâmetros e as justificativas para a contratação, incluindo a estimativa de custos. A ausência de uma metodologia clara e 
justificável para a composição dos valores limites, bem como a constatação de indícios de sobrepreço, configura afronta aos princípios da legalidade e 
economicidade. 

26.                                               A equipe técnica deste Tribunal (com quem anuo integralmente), ao analisar o ETP, observou que os valores apresentados não 
foram devidamente fundamentados, o que gerou a presunção de que a metodologia empregada não foi adequada ou sequer existiu de  forma transparente. Essa 
falha é atribuída diretamente aos responsáveis pela elaboração e subscrição do estudo. 

27.                                               Diante da materialização dessas impropriedades e do potencial sobrepreço, o relatório técnico identificou, nessa quadra 
processual, os agentes públicos que subscreveram o Estudo Técnico Preliminar como responsáveis por elaborar o ETP com a metodologia não justificada que  
resultou em indícios de sobrepreço. Esses agentes são: Lidelbertonn Alves Linhares Junior (Assessor); Elton da Silva Feitosa (Assessor); e Davi Martins 
Goncalves (Assessor). 
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28.                                               Adoto às inteiras, como razão de decidir, o que fora abalizado pela unidade da SGCE nesse relatório complementar, uma vez 
representar fielmente minha análise e posicionamento para reputar que houve descumprimento aos princípios aos princípios da legalidade e economicidade, e 
contraria o disposto no art. 37, caput da CF/88, art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 (vigente à época para o pregão  regido pela Lei nº 10.520/02) e art. 1º, 
parágrafo único da Lei nº 10.520/02, ao elaborar estudo técnico preliminar cuja composição de valores limites (para o Pregão Eletrônico n. 719/2023) se deram 
sem justificativas para a metodologia apresentada e cujo resultado apresenta indícios de sobrepreço, 

29.                                               Nessa toada, analisando as condutas dos agentes envolvidos, o nexo causal e o resultado, há que se dizer que o procedimento 
supostamente ilegal identificado no Pregão Eletrônico n. 719/2023- nesse ponto complementar de análise aprofundada e de integração dos autos-, foram 
concentrados em atos de três agentes, revelando-se as responsabilidades e a necessidade de chamamento em audiência. 

30.                                               O nexo causal entre a conduta (elaborar o ETP com metodologia falha) dos senhores Lidelbertonn Alves Linhares Junior (CPF n. 
***.602.242-** ); Elton da Silva Feitosa (CPF n. ***.795.182-**); e Davi Martins Goncalves (CPF n.***.837.962-** )- todos assessores subscritores do Estudo 
Técnico Preliminar do Pregão Eletrônico 719/2023-, e o resultado (indícios de sobrepreço e potencial prejuízo) é direto, pois a fórmula utilizada para estimar os 
preços, sem justificativa técnica ou legal, inflou artificialmente os valores de referência. 

31.                                               É importante notar que já havia mantido a suspensão da execução da Ata de Registro de Preços nº 82/2024/SUPEL-RO em 
decisão anterior (DM nº 0039/25-GCJEPPM), justamente para permitir a apuração aprofundada das irregularidades e do possível sobrepreço. Exsurge que o 
cenário apresentado fornece as bases técnicas que solidificam a necessidade de investigar formalmente as condutas e responsabilidades relacionadas 
especificamente à metodologia de preços adotada no ETP. 

32.                                               É assente que os responsabilizados não agiram com a devida diligência no exercício de “suas funções”, executando os supostos 
atos irregulares descritos acima. Dadas as responsabilidades e atribuições desses agentes, afirma-se que era/seria plenamente possível ter consciência das 
irregularidades praticadas, sendo exigível a adoção de condutas diversas. 

33.                                               Concernente à definição de responsabilidades e a consequente abertura da ampla defesa e contraditório às partes, registro que 
as infringências aqui relacionadas não são taxativas, devendo a(s) defesa(s) se ater(em), obrigatoriamente, aos fatos, e não à tipificação legal propriamente dita. 

34.                                               Por fim, eis que persistentes os fatos e requisitos da concessão da tutela inibitória, mantenho-a integralmente. 

35.                                               Pelo exposto, objetivando conferir integral cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, DECIDO: 

                            I –  Determinar aos Srs. Elias Rezende de Oliveira (CPF n. ***.642.922- **), Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos e Israel 
Evangelista da Silva (CPF n. CPF n. ***.410.572-**) Superintendente Estadual de Compras e Licitações, ou a quem os substituir, que mantenham 
integralmente, sob pena de responsabilidade, a tutela inibitória deferida em caráter liminar na DM 0088/2024-GCJEPPM, porque persistem os requisitos 
autorizadores da medida; 

                            II – Ordenar ao Departamento da 1ª Câmara que, com fundamento no art. 40, II, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996 [1] c/c inciso III do 
art. 62 do Regimento Interno[2], proceda à citação dos agentes relacionados abaixo, por meio de mandado de audiência. A citação deverá indicar esta decisão, 
bem como o relatório de instrução complementar de ID 1741661, sendo ambos acessíveis diretamente às partes no sistema PCE. Fica facultado aos 
mencionados agentes, caso queiram, o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentarem suas razões de justificativa e os documentos que 
considerarem pertinentes em defesa dos fatos a eles imputados, conforme detalhado a seguir: 

                            De responsabilidade de Lidelbertonn Alves Linhares Junior (CPF n. ***.602.242-** ); Elton da Silva Feitosa (CPF n. ***.795.182-**); e Davi 
Martins Goncalves (CPF n.***.837.962-**), todos assessores subscritores do Estudo Técnico Preliminar do Pregão Eletrônico 719/2023, por elaborarem estudo 
técnico preliminar efetuando composição de valores limites para o Pregão Eletrônico n. 719/2023 sem justificativas para a metodologia apresentada e cujo 
resultado apresenta indícios de sobrepreço, em afronta aos princípios da legalidade e economicidade, contrariando o disposto no art. 37, caput da CF/88, art. 43, 
inciso VI da Lei Federal n. 8.666/93 e art. 1º, parágrafo único da Lei n. 10.520/02. 

                            III) Ordenar que, restando infrutífera a citação dos responsáveis, na forma do item II dessa decisão, para evitar violação ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, seja efetivada a citação por edital, conforme previsto no art. 30-C do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

                            IV) Ordenar, na hipótese de transcorrer o prazo legal sem que as citações por edital sejam atendidas, o seguimento do processo mediante 
intimação da 30ª Defensoria Pública do Núcleo de Porto Velho, com atuação específica perante essa Corte de Contas, na pessoa da Defensora Pública Mayra 
Carvalho Torres Seixas (Portaria nº 6/2025/DPERO-CG-GAB), a fim de que, após confirmação de recebimento do ato, exerça a curatela especial em nome dos 
eventuais responsáveis indicados no item II desta decisão, observando o prazo regimental em dobro estipulado para a  defesa, com fundamento no art. 72, II e 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária nesse Tribunal de Contas, intimando-se, ainda, o Defensor Público-Geral para que, 
na hipótese de impedimento ou ausência da mencionada defensora pública, manifeste-se nos autos no prazo legal. 

                            V) Decorrido o prazo, apresentada ou não a defesa, juntar a documentação neste processo e encaminhar o feito à Secretaria -Geral de Controle 
Externo para manifestação consolidada (integrando o Relatório de Instrução ID 1684605, considerando a natureza complementar desta intervenção instrutiva) e, 
na sequência, ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer, na forma regimental.         

            Ao Departamento do Pleno para cumprimento desta Decisão, inclusive sua publicação. 

             Registre-se. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn2
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Cumpra-se. 

 Porto Velho, 20 de maio de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro 

 
[1] Art. 40. Ao proceder a fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator ou o Tribunal:  
II - se verificar a ocorrência de irregularidade quanto a legitimidade ou economicidade, determinará a audiênc ia do responsável para, no prazo estabelecido no 
Regimento Interno, apresentar razões de justificativa. 
[2] Art. 62. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator: 
III - se verificar a ocorrência de irregularidade quanto à legitimidade ou economicidade, determinará a audiência do responsável pa ra, no prazo de quinze dias, 
apresentar razões de justificativa 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. : 1255/2025 
CATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
SUBCATEGORIA : Procedimento Apuratório Preliminar 
JURISDICIONADO : Secretaria de Estado de Saúde   
ASSUNTO : Apuração de supostas ilegalidades e irregularidades no processo de contratação emergencial promovido pela SESAU/RO, com base no 

Termo de Referência integrante do Processo n. 0036.017893/2025-81 
INTERESSADOS : Associação de Defesa Etnoambiental Kanindé, CNPJ n. 63.762.884/0001-31 

Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Maria dos Anjos (CEDECA/MA), CNPJ n. 14.187.165/0001-43 
Diretório Estadual do Partido Rede Sustentabilidade - REDE/RO, 
CNPJ n. 21.022.825/0001-41 
Diretório Estadual do Partido Socialista Brasileiro - PSB/RO 
CNPJ n. 02.962.851.0001/59 

ADVOGADO : Sem advogado 
RESPONSÁVEL : Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-** 

Secretário de Estado da Saúde 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

 DM-0068/2025-GCJVA 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA 
GESTÃO HOSPITALAR.PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa pública, devendo a informação 
atender ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas nos artigos 3º e 4º da Portaria  n. 32/GABPRES/2025, deve ser arquivada, nos 
termos do artigo 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 32/2025. 

4. Arquivamento. 

                            Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, instaurado em razão de representação com pedido de tutela de urgência, oferecida pela 
 Associação de Defesa Etnoambiental Kanindé, pessoa jurídica sem fins lucrativos, CNPJ n. 63.762.884/0001-31, Centro de Defesa da Criança e do Adolescente 
Maria dos Anjos (CEDECA/MA), pessoa jurídica sem fins lucrativos, CNPJ n. 14.187.165/0001-43, Diretório Estadual do Partido Rede Sustentabilidade - 
REDE/RO, partido político, CNPJ n. 21.022.825/0001-41 e Diretório Estadual do Partido Socialista Brasileiro - PSB/RO, partido político, CNPJ n.  
02.962.851.0001/59, na qual noticiam  a esta Corte  de Contas, supostas irregularidades  na contratação emergencial de empresa para gestão hospitalar pela 
Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (Processo n. 0036.017893/2025-81). 

2.                         Referido procedimento tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada para gerenciamento hospitalar, fornecimento de 
insumos, aquisição de equipamentos e execução de serviços médicos, visando atender o Hospital e Pronto-Socorro João Paulo II (HPSJPII), a Assistência 
Médica Intensiva (AMI) e o Hospital de Retaguarda de Rondônia (HRRO), pelo prazo de até 01 (um) ano, com dispensa de licitação nos termos do art. 75, VIII, 
da Lei 14.133/2021. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref2


14 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

3.                         Em síntese, as partes interessadas alegam que: (i) há ausência de imprevisibilidade na emergência alegada e indevida descarac terização da 
emergência ficta; (ii) o objeto apesar de tecnicamente complexo, foi  classificado indevidamente como de natureza comum; (iii)  não houve detalhamento de 
indicadores de desempenho e metas e; (iv)existe apenas previsão genérica de aquisição de bens e locação de imóveis. 

4.                         Requereram, em caráter de urgência, a antecipação da tutela, alegando que o periculum in mora decorre de fatores concretos que qualificam o 
risco de dano grave e irreparável ao erário e o fumus boni iuris, consistente em violação aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, eficiência e legitimidade da despesa pública (arts. 37, caput, c/c o art. 70, CF), e ainda: classificação 
inadequada do objeto como serviço comum; inobservância dos requisitos essenciais de planejamento da contratação; ausência de detalhamento adequado do 
objeto e das especificações técnicas; descaracterização da hipótese legal de dispensa emergencial e; ausência de critérios objetivos de desempenho e 
mensuração de resultados (arts. art. 6º, XXII, 18, 40, § 1º e, 75, VIII, todos da Lei 14.133/2021). 

5.                         Por fim, postularam nos seguintes termos: 

                                                               Diante do exposto, REQUER-SE: 

1. O recebimento da presente Representação, com a apuração das irregularidades apontadas no Termo de Referência n.º 0036.017893/2025-81 da SESAU/RO; 

2. A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, *inaudita altera pars*, para determinar a SUSPENSÃO CAUTELAR do procedimento administra tivo de contratação 
emergencial fundamentada no referido Termo de Referência, nos termos do art. 108-A do Regimento Interno do TCE/RO, da Lei Complementar Estadual n.º 
154/1996 e do art. 300 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, ante o evidente *periculum in mora* e *fumus boni iuris* demonstrados; 

3. Alternativamente, caso já tenha sido celebrado o contrato emergencial, requer- se a concessão de tutela de urgência para SUSPENDER A EXECUÇÃO 
CONTRATUAL em relação aos itens relativos à aquisição de bens permanentes, mudança de sede e outros não caracterizados pela urgência imediata; 

4. A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO ESPECIAL, com análise técnica e contábil sobre o custo estimado, a legalidade do objeto e os 
critérios de contratação, nos termos do art. 78 do Regimento Interno do TCE/RO; 

5. A EXPEDIÇÃO DE DETERMINAÇÃO ao gestor responsável para que se abstenha de realizar qualquer pagamento decorrente de contra tação emergencial 
baseada no Termo de Referência objeto desta Representação, até análise definitiva por parte desta Corte de Contas; 

6. A NOTIFICAÇÃO ao Secretário de Estado da Saúde de Rondônia e ao Governador do Estado para que se manifestem no prazo regimental; 

7. A REMESSA DE CÓPIA dos autos ao Ministério Público Estadual (Promotoria de Defesa da Saúde), para apuração de eventual improbidade administrativa e 
responsabilidade civil; 

8. No mérito, seja julgada PROCEDENTE a presente Representação, com a declaração definitiva de ilegalidade do procedimento de  contratação emergencial, 
determinando-se a imediata instauração de regular procedimento licitatório para atender às necessidades das unidades hospitalares mencionadas. 

6.                         Autuada a documentação, os autos foram submetidos à Secretaria Geral de Controle Externo - SGCE que concluiu, via Relatório Técnico (ID 
1756991), pela presença dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

7.                         Quanto aos critérios objetivos de seletividade, apurou que a informação atingiu a  pontuação 62 no índice RROMa e 2 na matriz GUT, e que, 
em razão disso, a informação não deve ser selecionada para a realização de ação de controle específica por este Tribunal, nos  termos dos artigos 3º e 4º da 
Portaria n. 32/GABPRES/2025[1], c/c o art. 9º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, cabendo o arquivamento do processo, com as ciências de praxe, restando 
prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória, devido à ausência dos requisitos legais da seletividade. 

8.                         Assim, propôs o arquivamento do PAP e por via de consequência, quanto ao pedido de tutela de urgência, propôs que seja considerado 
prejudicado, com as ciências de praxe para adoção de medidas cabíveis.  

9.                         É o breve relato, passo a decidir. 

                            Da admissibilidade 

10.                      No caso em apreço, estão presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III [2], da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, 
pois: a) trata-se de matéria de competência desta Corte; b) as situações-problemas estão caracterizadas; c) existem elementos razoáveis de convicção 
suficientes para subsidiar uma possível ação de controle. 

11.                       Além disso, a demanda atende ao disposto no artigo 52-A, inciso VIII[3], da Lei Complementar n. 154/962 c/c o artigo 82-A, VIII[4], c/c 108-A[5], 
do Regimento Interno. 

                            Da seletividade 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn5
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12.                       A Resolução n. 291/2019/TCE-RO teve os critérios e pesos da análise de seletividade e informações de interesse do controle externo definidos 
pela Portaria n. 32/2025, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas: Apuração do índice RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e 
Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 

13.                       A Resolução n. 291/2019/TCE-RO teve os critérios e pesos da análise de seletividade e informações de interesse do controle externo definidos 
pela Portaria n. 32/2025, bem como estabeleceu a realização da análise em duas etapas. Na primeira – apuração do índice de RROMa[6], devem ser 
observados os critérios constantes no Anexo I, da referida Portaria e, na fase posterior que alcançar 40 pontos no citado índice, será aplicada da Matriz GUT. 

14.                       No caso em análise, a informação atingiu a pontuação de 62 no índice RROMa, e pontuação 2 no índice GUT[7], motivo pelo qual a 
informação não deve ser selecionada para a realização de ação de controle por este Sodalício. 

15.                      Cumpre salientar que, neste momento processual, não se realiza a análise de mérito, mas, o quanto possível, estabelecem-se averiguações 
preliminares, de cunho geral. 

16.                       Extrai-se da exordial, que os interessados almejam a concessão de medida liminar de suspensão cautelar do procedimento administrativo de 
contratação emergencial fundamentada no Termo de Referência, n. 0036.017893/2025-81-SESAU/RO, conforme descrito em linhas antecedentes. 

17.                       Saliente-se de início, que o comunicado foi protocolizado sem documentação comprobatória das alegações que noticiam as supostas 
irregularidades. 

18.                       No relatório técnico (ID 175699) o Corpo Instrutivo, relata que “Consta do site Comprasgov[8] que a Dispensa eletrônica n. 90127/2025 para 
contratação (emergencial) de empresa especializada para o gerenciamento de estrutura física e de pessoal, bem como a execução  de serviços profissionais na 
área médico- hospitalar, incluindo o fornecimento de bens e insumos necessários para o pleno funcionamento do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II 
(HPSJPII), da Unidade de Assistência Médica Intensiva (AMI) e do Hospital de Retaguarda de Rondônia (HRRO) foi revogada em 16/4/2025”. 

19.                       Ato contínuo, foi instaurado o Processo n. 0036.017238/2025-23, com o mesmo objeto, que, no entanto, ainda não foi finalizado. 

20.                       Informa, ainda, a Unidade Instrutiva que “Compulsando o SEI do Governo do Estado[9], verifica-se que o último documento juntado, trata-se da 
Informação n. 44/2025 que sugere alterações ao Termo de Referência, demonstrando que o processo ainda não foi finalizado, o que, no momento, nos 
impossibilita analisar a existência de possíveis irregularidades”., colacionando o print  abaixo: 

 

21.                       Assim, destaca-se o apontamento feito pelo Corpo Instrutivo na linha de que o processo de contratação direta ainda está em sua fase de 
instrução pela SESAU, inexistindo, até o momento, elementos que indiquem a ocorrência de irregularidades o que inviabiliza, neste momento, a aná lise de 
eventuais irregularidades. 

22.                       Nessa conjuntura, a Unidade Técnica assentou que as supostas irregularidades carecem de plausibilidade e ainda que não há indícios de 
prejuízo ao erário. Inclusive, sinalizou a existência de processo autuado de ofício por este Tribunal, sob o n. 1088/25, para analisar a contratação direta 
pretendida pela Sesau. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn9
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23.                       Concernente ao encaminhamento proposto pelo Corpo Instrutivo, importante mencionar que este Tribunal de Contas assim já deliberou, in 
litteris: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DE DESVIO FUNÇÃO DE SERVIDORA. 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE VILHENA. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e com os recurs os disponíveis. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO. (Processo n. 2643/2022. Decisão Monocrática n. 0017/2023, desta Relatoria). (destacou-se) 

EMENTA: ATIVIDADE DE CONTROLE. PARÂMETRO DA SELETIVIDADE. MATERIALIDADE, RELEVÂNCIA, RISCO, OPORTUNIDADE, GRAVIDADE, 
URGÊNCIA E TENDÊNCIA EXISTENTES. OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES. NÃO PROCESSAMENTO DO PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

1. Deixa-se de processar o Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, sem análise de mérito, quando não houver o preenchimento dos requisitos afetos à 
moldura da seletividade, devendo-se arquivar, de pronto, o aludido procedimento, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução n. 291, de 2019, uma vez que o 
Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas ações, nos termos dos postulados norteadores do controle externo por ele exercidos, notadamente aque les 
relacionados com os princípios da Economicidade, da Eficiência, da Eficácia e da Efetividade, bem ainda pelos critérios da materialidade, relevância, risco, 
oportunidade, gravidade, urgência e tendência. 

2. Determinação. Arquivamento. 

3. Precedentes: Decisão Monocrática n. 0145/2021- GCWCSC, prolatada no Processo n. 01421/2021/TCERO; Decisão Monocrática n. 0131/2021-GCWCSC, 
exarada no Processo n. 139/2021/TCE-RO; Decisão Monocrática n. 0117/2021-GCWCSC, dimanada no Processo n. 827/2021/TCE-RO. (Processo n. 271/2023. 
Decisão Monocrática n. 0048/2023. Relatoria: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra). (destacou-se) 

24.                       Sobre a temática e pela pertinência, é cediço ressaltar que a atividade de controle deve ser exercida em observância aos princípios da 
seletividade, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, eficiência, eficácia e planejamento, razão pela qual se torna ineficaz a mobilização da estrutura 
técnica desta Corte para averiguar supostas irregularidades sem grande potencial lesivo. 

25.                       Tal medida, inclusive, foi regulamentada no âmbito deste Tribunal de Contas pela Resolução n. 291/2019/TCE-RO, que instituiu o 
Procedimento de Seletividade. 

                            Do pedido de tutela antecipada 

26.                       Quanto ao pedido de tutela antecipatória,  os interessados, na exordial,  requerem a imediata concessão de medida liminar de suspensão 
cautelar do procedimento administrativo de contratação emergencial fundamentada no Termo de Referência, n. 0036.017893/2025-81-SESAU/RO,  sustentando 
que o fumus boni iuris, consiste na violação aos princípios inerentes da Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência) 
além de indícios de irregularidades em desacordo com os arts. 6º, XXII, 18, 40, § 1º e, 75, VIII, da Lei 14.133/2021. 

27.                       Para o periculum in mora, sustentaram que a então iminência de contratação, o que poderia comprometer irremediavelmente o interesse 
público, ocasionando prejuízos financeiros e violação dos princípios da legalidade, moralidade e economicidade. Por essas razões, requereu que fosse 
determinado à SESAU que se abstivesse de formalizar o contrato administrativo, fundamentos que aparentemente evidenciariam a  plausibilidade jurídica do 
seu pedido. 

28.                       Pois bem. O artigo 11 da Resolução n. 291/2019/TCE-RO assim prevê: 

Art. 11. Na hipótese de o Procedimento Apuratório Preliminar estar acompanhado de pedido de medida de urgência, a SGCE deverá encaminhar manifestação 
sobre a presença ou não dos pressupostos da plausibilidade jurídica e do perigo da demora, sob a ótica exclusiva do interesse público, de modo a não 
comprometer a utilidade da medida requerida. (destacou-se) 

29.                       Ainda, consoante artigo 108-A, do Regimento Interno: 

Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final,  nos casos de fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficácia da decisão final. (Incluído pela 
Resolução nº 76/TCE/RO-2011) (destacou-se) 

30.                       Em análise perfunctória, como delineado ao longo da fundamentação desta decisão, em sintonia com o exposto pelo Corpo Instrut ivo, ao que 
tudo indica, não há indícios de plausibilidade nas alegações da comunicante, o que não é suficiente para a concessão da Tutela Antecipatória, vez que ausente 
a plausibilidade jurídica. 
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31.                       Dessa forma, não estando presentes os pressupostos autorizadores da concessão da Tutela Antecipatória, somado ao não alcance da 
pontuação mínima exigida na análise de seletividade, resta prejudicado o exame da Tutela, razão pela qual se impõe o arquivamento dos autos. 

32.                       É, inclusive, a jurisprudência desta Corte de Contas, como se verifica, pelas decisões desta relatoria abaixo colacionadas: 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS DE CIRURGIA PEDIÁTRICA. PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO 
ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO.  

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas mais importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa públic a, devendo a informação 
atender ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas nos artigos 3º e 4º da Portaria n. 32/GABPRES/2025, deve ser 
arquivada, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 32/2025 . (Decisão 
Monocrática DM-0054/2025-GCJVA. Processo n. 1076/2025. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida) (Destacou-se) 

EMENTA: PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. CONTRATAÇÃO DIRETA. EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. EXAME PRELIMINAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES. PRESENTES OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE SELETIVIDADE NÃO ATENDIDOS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA. ANÁLISE 
PREJUDICADA. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. A Resolução n. 291/2019/TCE-RO instituiu o procedimento de seletividade como filtro destinado a priorizar as ações de controle do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, com vistas a atender as demandas importantes e que geram mais impactos na sociedade e à coisa pública, devendo a informação atender 
ao índice RROMa e à matriz GUT para que possa ser processada. 

2. A demanda que não atender às condições prévias de seletividade, previstas no art. 4º da Portaria n. 466/2019, deve ser arquivada, nos termos do artigo 9º da 
Resolução n. 291/2019/TCE-RO.  

3. Resta prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória quando não atingida a pontuação mínima estabelecida na Portaria n. 466/2019. (Decisão Monocrática DM-
0032/2025-GCJVA. Processo n. 509/2025. Relator: Conselheiro Jailson Viana de Almeida) (Destacou-se) 

33.                       Ante o exposto, acolhendo integralmente o posicionamento da Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte de  Contas (ID 
1756991), DECIDO: 

                            I – Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar, com fundamento no artigo 9º, §1º da Resolução n. 291/2019, 
instaurado em virtude de documento intitulado como “Representação”, com pedido de tutela de urgência, oferecida pela Associação de Defesa Etnoambiental 
Kanindé, CNPJ n. 63.762.884/0001-31, Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Maria dos Anjos (CEDECA/MA), CNPJ n. 14.187.165/0001-43, Diretório 
Estadual do Partido Rede Sustentabilidade - REDE/RO, CNPJ n. 21.022.825/0001-41, e Diretório Estadual do Partido Socialista Brasileiro - PSB/RO, CNPJ n. 
02.962.851.0001/59, no qual noticiam a esta Corte de Contas supostas irregularidades na contratação emergencial de empresa para gestão hospitalar, 
instaurada pela Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (Processo n. 0036.017893/2025-81), tendo em vista o não preenchimento dos requisitos de 
seletividade, a qual, por via de consequência, não deve ser elegida para realizar ação de controle específica por este Tribunal, nos termos dos arts. 3º e 4º 
da Portaria n. 32/GABPRES/2025, c/c o art. 9º, da Resolução  n. 291/2019/TCE-RO. 

                            II – Considerar prejudicado o pedido de Tutela Antecipatória formulado pelas pessoas jurídicas nominadas no item I deste dispositivo, diante 
do não processamento do presente Procedimento Apuratório Preliminar, visto o não atingimento dos requisitos de seletividade. 

                            III – Ordenar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento da 2ª Câmara, que adote as medidas administrativas a 
fim de: 

                            3.1 – Intimar, via ofício/e-mail, o responsável Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha, CPF n. ***.686.602-**, Secretário de Estado da Saúde, e 
Senhor José Abrantes Alves de Aquino, CPF n. ***.906.922-**, Controlador-Geral do Estado, ou a quem vier a substituir ou suceder-lhes legalmente, 
encaminhando-lhes cópia da representação (ID 1746598), do relatório técnico (ID 1756991), bem como desta decisão; 

                            3.2 –Intimar, via ofício/e-mail, as pessoas jurídicas nominadas no item I deste dispositivo, encaminhando-lhes cópia do relatório técnico 
(ID1756991) e desta decisão. 

                            IV – Intimar o Ministério Público de Contas, acerca do teor desta decisão, na forma do artigo 30, § 10 do Regimento Interno.  

                            V – Publicar esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
interposição de eventual recurso. 
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                            VI – Informar que o inteiro teor destes autos está disponível para consulta no sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, 
apondo-se o número de processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

                            VII – Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais.      

                           Porto Velho (RO), 21 de maio de 2025. 

 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577 
A-IV 

 
[1] Publicada no DOeTCE-RO n. 3284, do dia 24.3.2025. Essa portaria revogou a anterior (Portaria n. 466/2019). 
[2] Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: 
I – competência do Tribunal de Contas para apreciar a matéria; 
II – referência a um objeto determinado e a uma situação-problema específica; e 
III – existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. 
[3] Art. 52-A. Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas: 
VIII - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de Lei específica.  
[4] Art. 82-A. Têm legitimidade para representar ao Tribunal de Contas: 
VIII - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de lei específica. 
[5] Art. 108-A. A Tutela Antecipatória é a decisão proferida de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público de Contas, da Unidade Técnica, de qualquer 
cidadão, pessoa jurídica interessada, partido político, associação ou sindicato, por juízo singular ou colegiado, com ou sem a prévia oitiva do requerido, 
normalmente de caráter inibitório, que antecipa, total ou parcialmente, os efeitos do provável provimento final, nos casos de  fundado receio de consumação, 
reiteração ou de continuação de lesão ao erário ou de grave irregularidade, desde que presente justificado receio de ineficác ia da decisão final. (Incluído pela 
Resolução nº 76/TCE/RO-2011) 
[6] RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e Materialidade e Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. 
[7] Art. 4º A aplicação da Matriz GUT consiste na atribuição de 1 a 5 pontos aos critérios gravidade, urgência e tendência, conforme classificações definidas no 
Anexo II. 
§ 1º O resultado do indicador Matriz GUT será apurado por meio da multiplicação das notas atribuídas a cada critério. 
§ 2º Satisfaz os requisitos de seletividade, e receberá o encaminhamento indicado no § 1º do art. 4º da Resolução 
n. 291/2019/TCE-RO, a informação que alcançar, no mínimo, 40 pontos na Matriz GUT. 
[8]https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra/item/1?compra=92750206901272025 
[9] https://sei.ro.gov.br/  

 
Poder Legislativo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO : 1576/2025 
CATEGORIA : Consulta 
SUBCATEGORIA : Consulta 
JURISDICIONADO : Poder Legislativo do Estado de Rondônia 
ASSUNTO : Consulta sobre conversão de licença-prêmio em pecúnia e contagem de tempo de período em mandato eletivo para aquisição de servidor 

público no exercício de mandato parlamentar. 
INTERESSADO : Alex Mendonça Alves, CPF n. ***.898.372-** 

Presidente do Poder Legislativo do Estado de Rondônia 
IMPEDIMENTOS : Não há 
SUSPEIÇÕES : Não há 
RELATOR : Conselheiro Jailson Viana de Almeida 

DM-0066/2025-GCJVA 

EMENTA: CONSULTA. PODER LEGISLATIVO ESTADUAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO.  

Caso a consulta formulada preencha os requisitos de admissibilidade, dela se conhece, nos termos do artigo 84 do RITCE/RO. Remessa  ao Ministério Público de 
Contas para emissão de parecer. 

                            Trata-se de Consulta formulada pelo Senhor Alex Mendonça Alves, Presidente do Poder Legislativo do Estado de Rondônia, na qual requer 
pronunciamento desta Corte concernente à conversão de licença-prêmio para servidor público estadual que se encontra em exercício de mandato parlamentar e 
à possibilidade de cômputo do período de exercício de mandato parlamentar como tempo de efetivo exercício para fins de aquisição de licença prêmio, conforme 
descrito a seguir: 

[...] Considerando os dispositivos contidos no art. 123, §§ 4º e 5º, da Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 694/2012, que preveem a possibilidade de conversão da licença-prêmio em pecúnia, bem como o disposto no art. 38, incisos II e IV, da 
Constituição Federal, que tratam dos efeitos funcionais do exercício de mandato eletivo por servidor público, apresenta-se a seguinte indagação: 

http://www.tcero.tc.br/
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref9
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a) É possível a conversão da licença-prêmio em pecúnia, para fins de indenização, a servidor público estadual que, após cumprir o período aquisitivo para  a 
obtenção do benefício, encontra-se atualmente no exercício de mandato parlamentar, situação que inviabiliza a fruição da licença por incompatibilidade de 
funções? 

b) O período de exercício de mandato parlamentar pode ser computado como tempo de efetivo exercício para fins de aquisição da licença-prêmio prevista no art. 
123 da Lei Complementar Estadual n. 68/1992, especialmente à luz do que dispõe o art. 38, inciso IV, da Constituição Federal?  [...] 

2.                         A consulta foi instruída com Parecer Jurídico, da lavra do Advogado-Geral do Poder Legislativo do Estado de Rondônia, Senhor Luciano José 
da Silva (ID 1755391). 

3.                         Recepcionada a documentação neste Tribunal, os autos foram distribuídos a esta relatoria. 

4.                         Isso posto, passa-se ao juízo de admissibilidade. 

5.                         Preliminarmente, cumpre destacar que compete a esta Corte de Contas apreciar e decidir sobre consulta, conforme dispõe o arti go 1º, inciso 
XVI, da Lei Complementar n. 154/1996, nos seguintes termos: 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão de controle externo, compete, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta Lei 
Complementar: 

XVI - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais regulamentares 
concernentes à matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno. Autoridade consulente.  

6.                         Na sequência, destaca-se que a análise da matéria interna corporis está disciplinada pelos artigos 83, 84 e 85 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, conforme se transcreve: 

Art. 83. O Plenário decidirá sobre consultas, quanto a dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua 
competência. 

Art. 84. São legitimados a formular consulta perante o Tribunal de Contas: 

I – Os presidentes de Poderes e Órgãos Autônomos; 

§ 1º As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser formuladas articuladamente e instruídas, sempre que possível, com parecer do 
órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente . 

§ 2º A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto. 

§ 3º Por iniciativa de Membro do Tribunal de Contas ou do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ou por requerimento de legitimado, poderá ser 
reexaminada matéria objeto de prejulgamento de tese. 

§ 4º Considera-se revogado ou reformado o prejulgamento de tese sempre que o Tribunal, pronunciando-se sobre a matéria, firmar nova interpretação, caso em 
que a decisão fará expressa remissão à reforma ou revogação. 

Art. 85. No juízo de admissibilidade, o Relator, em decisão monocrática, não conhecerá de consulta que não atenda aos requisitos do artigo anterior ou 
que verse sobre caso concreto, devendo o processo ser arquivado após comunicação ao consulente. (destacou-se) 

7.                         À luz dessas disposições, constata-se, de plano, que a presente consulta atende aos pressupostos de admissibilidade exigidos para seu 
conhecimento, conforme estabelecido nas normas organizacionais e regimentais internas. 

8.                         No tocante à legitimidade, verifica-se, com fundamento nos parâmetros regimentais aplicáveis, que o consulente é parte legitimada para 
formular a presente consulta. Isso porque, na condição de Presidente do Poder Legislativo do Estado de Rondônia, o Senhor Alex Mendonça Alves enquadra-se 
como agente político legitimado, nos termos do artigo 84, inciso I, do Regimento Interno desta Corte. 

9.                         Reforçando a regularidade formal do pedido, observa-se ainda que a consulta foi devidamente acompanhada do parecer do órgão de 
assistência jurídica competente, subscrito pelo Advogado-Geral do Poder Legislativo do Estado de Rondônia, Senhor Luciano José da Silva (ID 1755391), em 
conformidade com o §1º do artigo 84 do RITCE-RO. 

10.                       Ademais, constata-se que a consulta formulada não versa, ao que tudo indica, sobre fato ou caso concreto, estando em consonância com o 
disposto no §2º do artigo 84 do Regimento Interno. 
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11.                       Nessa senda, considerando que a consulta se encontra suficientemente instruída e que há, em tese, interesse jurídico em sua proposição, 
conclui-se pelo seu conhecimento. Isso porque, em juízo preliminar, restou evidenciada a presença dos pressupostos legais e regimenta is exigíveis para a sua 
admissibilidade. 

12.                       Diante do exposto, decido: 

                            I – Conhecer a consulta formulada pelo Senhor Alex Mendonça Alves, CPF n. ***.898.372-**, Presidente do Poder Legislativo do Estado de 
Rondônia, por preencher os requisitos normativos estabelecidos no artigo 84, inciso I e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas c/c o artigo 11 da 
Lei Complementar Estadual n. 154/96, cientificando-lhe do teor desta Decisão, via Diário Oficial Eletrônico desta Corte, nos termos do artigo 22, IV, da LC n. 
154/1996, cujo inteiro teor dos autos se encontra disponível integralmente para pesquisa no endereço eletrônico www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, 
link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

                            II – Ordenar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento do Pleno, para que empreenda providências a fim de:  

                            2.1 – Publicar, esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte; 

                            2.2 – Encaminhar os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer, nos termos do artigo 230, III, do Regimento Interno desta 
Corte, c/c a Resolução n. 146/2013/TCE-RO, que estabelece o trâmite processual da Consulta formulada pelos jurisdicionados, no âmbito deste Tribunal de 
Contas. 

                             Porto Velho (RO), 21 de maio de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Relator 
Matrícula n. 577  
A-III 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           1450/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Maria Margarida de Carvalho. 
                                      CPF n. ***.578.607-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0273/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria Margarida de Carvalho, CPF n. ***.578.607-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais da Saúde, nível/classe A, referência 17, matrícula n. 300017518, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado 
de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 1036, de 29.8.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 167, de 1º.9.2023 (ID 1752133), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda  à Constituição Estadual n. 
146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de  ID 1756770, manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
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observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
67 anos de idade e, 31 anos, 9 meses e 17 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1752134) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1755528).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1752136). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Maria Margarida de Carvalho, CPF n. ***.578.607-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, nível/classe A, referência 17, matrícula n. 
300017518, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 
1036, de 29.8.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 167, de 1º.9.2023, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, 
c/c o artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VI 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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PROCESSO:            1447/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Lúcia Firmino Pereira de Camargo. 
                                      CPF n. ***.570.439-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0274/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Lúcia Firmino Pereira Camargo, CPF n. ***.570.439-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível/classe 1, matrícula n. 300015794, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

 2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 668, de 30.9.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 185, de 1º.10.2024 (ID 1751967), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

 3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID 1756730, manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

 4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

 5.                     É o necessário a relatar. 

 6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

 7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e arti go 40, §1°, inciso III, segunda 
parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de  
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
67 anos de idade e, 36 anos, 4 meses e 9 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1751968) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1754559).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1751971). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Lúcia Firmino Pereira Camargo, CPF n. ***.570.439-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível/classe 1, matrícula n. 300015794, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 668, de 30.9.2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 185, de 1º.10.2024, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da 
Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103/19; 
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II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Le i Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na fo lha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VI 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1437/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Manoel Campos Prestes. 
                                      CPF n. ***.237.022-**.       
RESPONSÁVEIS:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0275/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Manoel Campos Prestes, CPF n. ***.237.022-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, 
referência 15, matrícula n. 300013764, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 666, de 11.6.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 118, de 1º.7.2019 (ID 1751691), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID 1756727, manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 
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6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
64 anos de idade e, 41 anos, 7 meses e 15 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço  público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Cont ribuição (ID 1751692) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1755564).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1751694). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Manoel Campos Prestes, CPF n. ***.237.022-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 15, matrícula n. 300013764, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 666, de 11.6.2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 118, de 1º.7.2019, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VI 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1426/2025  TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO (A): Alzina Pereira da Silva. 
                                      CPF n. ***.884.292-**.       
RESPONSÁVEIS:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482.-**. 
                                  Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
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RELATOR:           Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE. EXAME SUMÁRIO.  

1. Registro de Aposentadoria por Idade. 2. Proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 3. Exame Sumário nos termos do a rt. 37-A da IN n. 13/TCE-
RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0277/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, sem paridade, em favor de Marilda Rebonato de Souza, CPF n. ***.884.292-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, 
referência 12, matrícula n. 300021049, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de n. 463, de 16.8.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 164, de 30.8.2017 (ID 1751362), com fundamento na alínea “b”, inciso III, §1º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c os artigos 23, incisos e 
parágrafos, com fulcro nos artigos 45, 56 e 62 da Lei Complementar. 432/2008. 

3.        A Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal, por intermédio da Informação Técnica de ID 1756721, manifestou-se que ficou demonstrado o 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório e consequente os autos foram remetidos a este Relator para 
apreciação monocrática, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito 
sumário de exame estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 
14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, objeto dos presentes autos, foi 
fundamentada com base na alínea “b”, inciso III, §1º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c os artigos 23, incisos e parágrafos, com fulcro nos artigos 45, 56 e 
62 da Lei Complementar. 432/2008. 

8.                     A servidora, nascida em 2.6.1950, contava, na data de produção de efeitos do ato concessório, com 67 anos de idade e 28 anos, 11 meses e 27 
dias de contribuição, 10 anos de serviço público e mais de 5 anos no cargo em que se deu aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição (ID 1751363) e relatório proveniente do sistema Sicap Web (ID 1754399). Restam, assim, cumpridos todos os requisitos para aposentadoria 
voluntária por idade. 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1751365). 

10.                         Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações do Corpo Técnico e à documentação carreada aos autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de n. 463, de 16.8.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 164, de 30.8.2017, 
referente a aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, em favor de  Marilda Rebonato de Souza, CPF n. 
***.884.292-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 12, matrícula n. 300021049, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente 
ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento na alínea “b”, inciso III, §1º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c os artigos 23, incisos e 
parágrafos, com fulcro nos artigos 45, 56 e 62 da Lei Complementar. 432/2008; 

                        II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c /c o artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas;; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br);  
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                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que proceda à publicação e demais atos processuais pertinentes; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VI 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01478/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Doralice Conceicao Nery 
                                      CPF n. ***.259.392-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0198/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Doralice Conceicao Nery, CPF n. ***.259.392-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300018115, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 70, de 4.2.2025, publicado no Diár io Oficial do 
Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025 (ID 1752622), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional 
Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constuc ional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1756784), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
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59 anos de idade e 36 anos, 7 meses e 10 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1752623) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1754418). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1752625). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Doralice Conceicao Nery, CPF n. 
***.259.392-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300018115, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 70, de 
4.2.2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constuc ional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada  pela Emenda Constucional n. 
103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1207/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Leni Barcelos Tokashiki. 
                                      CPF n. ***.500.701-**.       
RESPONSÁVEIS:    Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
                                      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
                                      CPF n. ***. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0268/2025-GABOPD.    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Leni Barcelos Tokashiki, CPF n. ***.500.701-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, matrícula n. 300013780, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 854, de 14.12.2018, com publicação no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 003, de 7.1.2019 (ID1745148), e fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e Lei Complementar n. 432/2008. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID1748085), manifestou-se preliminarmente pela legalidade do 
ato concessório e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de 
documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada 
pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003 e Lei Complementar n. 432/2008. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até de 19.12.2003 
e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 69 anos de 
idade e, 31 anos, 7 meses e 26 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de serviço público, 10 anos de carreira e mais de 
5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID1745149) e o relatório proveniente do sistema 
Sicap Web (ID1747757). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1745151). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 854, de 14.12.2018, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 003, 
de 7.1.2019, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03 e Lei Complementar n. 432/2008, com proventos integra is e paritários, em favor 
de Leni Barcelos Tokashiki, CPF n. ***.500.701-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 7, matrícula n. 300013780, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 
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 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E- VII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01477/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A):Gabriel Candido da Silva 
                                      CPF n. ***.195.802-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0199/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Gabriel Candido da Silva, CPF n. ***.195.802-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300019391, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 72, de 4.2.2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025 (ID 1752612), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional 
Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1756783), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, o interessado faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
66 anos de idade e 37 anos, 1 mês e 19 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira e 
mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1752613) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1754416). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1752615). 
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10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Gabriel Candido da Silva, CPF n. 
***.195.802-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300019391, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 72, de 
4.2.2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada  pela Emenda Constucional n. 
103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           1356/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Maria Lene Almeida dos Santos. 
                                      CPF n. ***.672.402-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0264/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria Lene Almeida dos Santos, CPF n. ***.672.402-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300017965, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de  pessoal do Estado de 
Rondônia. 

  



31 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 38 de 21.1.2025, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 22 de 3.2.2025 (ID1749790), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1756633), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É necessário o relato. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
56 anos de idade e, 34 anos, 4 meses e 24 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1749791) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1754395).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1749793). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 38 de 21.1.2025, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 22 de 
3.2.2025, com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos integrais e paritários, em favor de  Maria 
Lene Almeida dos Santos, CPF n. ***.672.402-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 16,  matrícula n. 300017965, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não fo i 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E- VII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:             01466/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Leonice Dias da Silva 
                                      CPF n. ***.631.272-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0197/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Leonice Dias da Silva, CPF n. ***.631.272-**, ocupante do cargo técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula n. 300022252, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 65, de 31.1.2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025 (ID 1752450), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional 
Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constuc ional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1756780), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, o interessado faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
62 anos de idade e 30 anos, 7 meses e 21 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1752451) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1756245). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1752453). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 
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11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Leonice Dias da Silva, CPF n. 
***.631.272-**, ocupante do cargo técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula n. 300022252, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 65, de 
31.1.2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada  pela Emenda Constucional n. 
103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1359/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Lêzita Kalke Eusébio. 
                                      CPF n. ***.112.092-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0263/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Lêzita Kalke Eusébio, CPF n. ***.112.092-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, 
referência 15, matrícula n. 300022096, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 33 de 17.1.2025, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 22 de 3.2.2025 (ID1749824), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019 . 
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3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1756636), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É necessário o relato. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
63 anos de idade e, 30 anos, 11 meses e 17 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1749825) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1754397).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1749827). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 33 de 17.1.2025, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 22 de 
3.2.2025, com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo  40, §1º, inciso III, 
segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos integrais e paritários, em favor de Lêzita 
Kalke Eusébio, CPF n. ***.112.092-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15,  matrícula n. 300022096, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
E- VII 

 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1378/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Gentileza Maria Messias de Castro. 
                                      CPF n. ***.914.252-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0262/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Gentileza Maria Messias de Castro, CPF n. ***.914.252-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível 1, referência 14, matrícula n. 300024263, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 863 de 10.12.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 240 de 20.12.2024 (ID1750040), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1756642), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É necessário o relato. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da  
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
61 anos de idade e, 34 anos, 7 meses e 10 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1750041) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1752178).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1750043). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 
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                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 863 de 10.12.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 240 
de 20.12.2024, com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso 
III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos integra is e paritários, em favor 
de Gentileza Maria Messias de Castro, CPF n. ***.914.252-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 14,  matrícula n. 300024263, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E- VII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1396/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Iolanda Pereira de Menezes. 
                                      CPF n. ***.201.962-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0260/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Iolanda Pereira de Menezes, CPF n. ***.201.962-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível 1, referência 14, matrícula n. 300026131, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 708 de 15.10.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 205 de 31.10.2024 (ID1750659), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1756644), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É necessário o relato. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao  se aposentar, contava com 
58 anos de idade e, 30 anos, 6 meses e 5 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requis itos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1750660) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1751386).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1750662). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 708 de 15.10.2024, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 205 
de 31.10.2024, com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e ar tigo 40, §1º, inciso 
III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Iolanda Pereira de Menezes, CPF n. ***.201.962-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 14,  matrícula n. 300026131, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E- VII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01465/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A):Olenilce Esteves Reis 
                                      CPF n. ***.957.102-**        
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0196/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Olenilce Esteves Reis, CPF n. ***.957.102**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, Matrícula n. 300021907, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 63, de 31.1.2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025 (ID 1752440), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional 
Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constuc ional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1756779), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
61 anos de idade e 37 anos, 6 meses e 20 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1752441) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1755531). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1752443). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Olenilce Esteves Reis, CPF n. 
***.957.102**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, Matrícula n. 300021907, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 63, de 
31.1.2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 
103/2019; 
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II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1400/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Maria de Lourdes Galdina Alves. 
                                      CPF n. ***.889.732-**.       
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0259/2025-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria de Lourdes Galdina Alves, CPF n. ***.889.732-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300018419, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 49 de 17.1.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 20 de 31.1.2023 (ID1750746), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID1756647), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 
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5.                     É necessário o relato. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
66 anos de idade e, 35 anos, 7 meses e 12 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1750747) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID1751387).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1750749). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 49 de 17.1.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20 de 
31.1.2023, com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021, com proventos 
integrais e paritários, em favor de Maria de Lourdes Galdina Alves, CPF n. ***.889.732-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, 
 matrícula n. 300018419, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia;  

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
 E- VII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1403/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Marilene De Carvalho Santos Oliveira. 
                                      CPF n. ***.254.202 -**.      
RESPONSÁVEIS:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-**. 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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                                Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:             Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração. 3. Exame sumário nos 
termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento.  

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0269/2025-GABOPD.    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade  e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, em favor de Marilene De Carvalho Santos Oliveira, CPF n. ***.254.202-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível 1, referência 14, matrícula n. 300021856, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 94, de 11.2.2022, publicado no Diário Oficial do Es tado de Rondônia n. 
38, de 25.2.2022 (ID 1750792), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1756706), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática  do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo artigo 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos termos do artigo 
3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
57 anos de idade e, 32 anos, 1 mês e 0 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos  de serviço público, 15 anos de 
carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1750793) e relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1754552).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1750795). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em favor de Marilene De 
Carvalho Santos Oliveira, CPF n. ***.254.202-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 14, matrícula n. 300021856, com carga horária 
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 94 , de 11.2.2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 25.2.2022, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não  foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 
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                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
E-VIII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           1423/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Adenis Siqueira de Souza. 
                                      CPF n. ***.260.467-**.       
RESPONSÁVEIS:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-**. 
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0270/2025-GABOPD.    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Adenis Siqueira de Souza, CPF n. ***.260.467-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível 1, referência 14, matrícula n. 300013266, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 549, de 14.5.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 099, de 31.5.2019 (ID  1751314), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID  1756720, manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  
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7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que,  ao se aposentar, contava com 
62 anos de idade e, 40 anos, 6 meses e 18 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1751315) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1755527).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID  1751317). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Adenis Siqueira de Souza, CPF n. ***.260.467-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 14, matrícula n. 300013266, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 549, de 14.5.2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 099, de 31.5.2019, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar 
n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inat ivos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VIII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01457/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A):Sonia Maria Pereira da Silva 
                                      CPF n. ***.562.361-**        
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 
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1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0195/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Sonia Maria Pereira da Silva, CPF n. ***.562.361-**, ocupante do cargo de e auxiliar de saúde, nível/classe C, referência 18, matrícula n. 
300009557, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 57, de 31.1.2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025 (ID 1752345), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional 
Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1756776), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
 64 anos de idade e 40 anos, 4 meses e 4 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serv iço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1752346) e o re latório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1754411). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1752348). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos  
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Sonia Maria Pereira da Silva, CPF n. 
***.562.361-**, ocupante do cargo de e auxiliar de saúde, nível/classe C, referência 18, matrícula n. 300009557, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 57, de 31.1.2025, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 43, de 6.3.2025, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda 
Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos  inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 
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                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1257/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Cleide Hipolito. 
                                      CPF n. ***.950.602-**.       
RESPONSÁVEIS:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-**. 
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0271/2025-GABOPD.    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Cleide Hipolito, CPF n. ***.950.602-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, 
matrícula n. 300019291, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia.  

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 473, de 29.8.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 099, de 31.5.2019 (ID  1746680), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID  1748994, manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação  monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
53 anos de idade e, 33 anos, 2 meses e 9 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1746681) e re latório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1748619).   
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9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID  1746683). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Cleide Hipolito, CPF n. ***.950.602-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, matrícula n. 300019291, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 473, de 29.8.2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 099, de 31.5.2019, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br);  

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VIII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01330/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A):Maria Pereira De Jesus.       
                                      CPF n. ***.817.905-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0276/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria Pereira De Jesus, CPF n. ***.817.905-**, técnica educacional, nível/classe 1, referência 
15, matrícula n. 300022267, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 



47 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 47, de 28.1.2025, publicado no Diário Oficial do Es tado de Rondônia n. 

22, de 3.2.2025 (ID 1748826), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e 
artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1749013), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo artigo 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c artigo 4° da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
67 anos de idade e, 30 anos, 4 meses e 3 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1748827) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1748952).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1748829). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Maria Pereira De Jesus, CPF n. ***.817.905-**, técnica educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula n. 300022267, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 47, de 28.1.2025, publicado no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 22, de 3.2.2025,com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda  à Constituição Estadual n. 
146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II , da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br);  

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VIII

 



48 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           1239/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Maria Luzia da Silva. 
                                      CPF n. ***.010.542-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais ao tempo de contribuição. 3. Exame sumário nos termos do art. 37-A da 
IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0272/2025-GABOPD 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais ao tempo de contribuição, calculados pela integralidade, em favor de  Maria Luzia da Silva, CPF n. ***.010.542-**, 
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais da saúde, nível/classe C, referência 15, matrícula n. 300022744, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 1379, de 14.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 226, de 1º.12.2023 (ID1746000), com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III da Constituição Federal, com redação  dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019, combinado com os artigos 25, 27, inciso I, e 32, da Lei Complementar Estadual n. 1.100/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID1747725), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                         A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados pela integralidade, objeto dos presentes autos, foi 
fundamentada nos termos do artigo 40, §1º, inciso III da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, combinado com os 
artigos 25, 27, inciso I, e 32, da Lei Complementar Estadual n. 1.100/2021. 

8.                     A servidora, nascido em 10.3.1958, ingressou no serviço público em 30.12.1994 e contava, na data da edição do ato concessório, com 65 anos de 
idade e, 28 anos, 7 meses e 1 dia de contribuição, com tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço público e mais de 5 anos no cargo em que se 
deu aposentadoria, conforme demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID1746001) e relatório proveniente do s istema Sicap Web 
(ID1746962). Restam, assim, cumpridos todos os requisitos para Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID1746003). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1379, de 14.11.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 226, de 
1º.12.2023, por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Maria Luzia da Silva, CPF n. ***.010.542-**, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais da 
saúde, nível/classe C, referência 15, matrícula n. 300022744, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia; 
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II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os de que o inteiro teor desta decisão, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E- V

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:             01411/2025 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO (A): Neli dos Santos. 
                                         CPF n. ***.216.512-**. 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira - Presidente do Iperon. 
                                         CPF n. ***.077.502-** -.                                      
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0192/2025-GABEOS    

1.                                          Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Neli dos Santos, CPF n. ***.216.512-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, classe C, referência 15, matrícula n. *****364, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 172, de 30.1.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 38 de 28.2.2023 (ID 1751096), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021. 

3.                     A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1756712), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática  do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos,  uma vez que, ao se aposentar, contava com 
56 anos de idade e, 36 anos, 8 meses e 26 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de se rviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1751097) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1755376). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1751099). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de  Neli dos Santos, CPF n. ***.216.512-**, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe C, referência 15, matrícula n. *****364, com carga horária de 40 horas semanais,  pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 172, de 30.1.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 38 de 28.2.2023 (ID 1751096), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional 
Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial,ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01350/2025 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 



51 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Gonçalo Viana de Souza 
                                      CPF n. ***.564.402-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0194/2025-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Gonçalo Viana de Souza, CPF n. ***.564.402-**, ocupante do cargo de técnico de serviços em saúde, nível/classe C, referência 18, matrícula n. 
300017429, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 48, de 28.1.2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 22, de 3.2.2025 (ID 1749680), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional 
Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constuc ional n. 103/2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1756627), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40 , §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, o interessado faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
74 anos de idade e 47 anos, 3 meses e 4 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira e 
mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1749681 ) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1754550). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1749683). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Gonçalo Viana de Souza, CPF n. 
***.564.402-**, ocupante do cargo de técnico de serviços em saúde, nível/classe C, referência 18, matrícula n. 300017429, com carga horár ia de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 48, de 
28.1.2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 22, de 3.2.2025, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constucional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda Constucional Estadual n. 146/2021 e art. 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constucional n. 
103/2019; 
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II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o ar t. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            00864/2025 – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO (A):  Leia da Silva Pereira Braum 
                                       CPF n. ***.018.578-** 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                       CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao    
                                  Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0186/2025-GABEOS    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Leia da Silva Pereira Braum, CPF n. ***.018.578-**,ocupante do cargo de técnico educacional, 
nível/classe 1, referência 15, matrícula nº ******171, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação - Seduc/RO. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 778 de 8.11.2024, publicado no Diá rio Oficial do 
Estado de Rondônia n. 221, de 26.11.2024 (ID 1734048), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição 
Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                     A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1742425), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 
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4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso I II, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
56 anos de idade e, 30 anos, 4 meses e 21 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de se rviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1734049) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1741169). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1734051). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Leia da Silva Pereira Braum, CPF n. ***.018.578-**, 
ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula nº xxxxxx171, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc/RO, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 778 de 8.11.2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 221, de 26.11.2024, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:      00782/2025 – TCE/RO. 



54 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

SUBCATEGORIA:    Aposentadoria. 
ASSUNTO:                Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –    
                                     Iperon. 
INTERESSADO (A):      Maria Gomes de Campos 
                                       CPF n. ***.685.762-** 
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                       CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 
 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0187/2025-GABEOS    

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Maria Gomes de Campos, CPF n. ***.685.762-**,ocupante do cargo de técnico educacional, 
nível/classe 1, referência 15, matrícula nº ****261, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação - Seduc/RO. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 693 de 10.10.2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 200, de 23.10.2024 (ID 1730946), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição 
Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

3.                     A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1742410), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40,  §1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
66 anos de idade e, 30 anos, 3 meses e 22 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de se rviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1730947) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1741157). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1730949). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 
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I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Maria Gomes de Campos, CPF n. ***.685.762-**, 
ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula nº *****261, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc/RO, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 693 de 10.10.2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 200, de 23.10.2024 (ID 1730946), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Comple mentar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pens ionistas; 

IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1231/2025  – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Maria José Costa Souza. 
                                      CPF n. ***.494.832-**.       
RESPONSÁVEIS:    Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
                                      Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.647.722-**. 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0279/2025-GABOPD 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Maria José Costa Souza, CPF n. ***.494.832-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300021177, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 1499 de 19.12.2023, com publicação no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 245 de 29.12.2023 (ID 1745850), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinando com o artigo 
4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a  redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019. 
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3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1748087), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limi te de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinando com o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso 
III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
57 anos de idade e, 32 anos, 2 meses e 18 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1745851) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1747759). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1745853). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1499 de 19.12.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 245 
de 29.12.2023, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinando com o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 
e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, em favor de  Maria José Costa Souza, CPF 
n. ***.494.832-**, ocupante do cargo de técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300021177, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos i nativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os de que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
E-V 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            1428/2025  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Marizete Rover. 
                                      CPF n. ***.731.479-**.       
RESPONSÁVEIS:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482-**. 
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0278/2025-GABOPD.  

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Marizete Rover, CPF n. ***.731.479-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, 
matrícula n. 300016003, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 861, de 6.12.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia 
n. 256, de 30.12.2021 (ID 1751435), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de ID 1756722, manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo artigo 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem.  

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005. 

8.                     No presente caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que , ao se aposentar, contava com 
56 anos de idade e, 32 anos, 2 meses e 22 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1751436) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1752105).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1751438). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritár ios, em favor 
de Marizete Rover, CPF n. ***.731.479-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300016003, com carga horária de 40 horas 
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semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 861, de 6.12.2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 256, de 30.12.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator  
 E-VI 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Guajará-Mirim 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

  

  

 DM 0066/2025-GCVCS/TCERO 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR (PAP). MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM. ATOS. COMUNICADO SOBRE POSSÍVEL IRREGULARIDADE NO 
PAGAMENTO DE VERBAS RETROATIVAS A AGENTES POLÍTICOS.PROCESSAMENTO COMO REPRESENTAÇÃO. 

1. O Procedimento Apuratório Preliminar deve ser processado, quando preenchidos os pressupostos de admissibilidade estabelecidos nos artigos 78-B, incisos I 
e II, 80 e 82-A, inciso III, todos do Regimento Interno c/cartigo 52-A, inciso III, § 1º, da Lei Complementar nº 154, de 26 de julho de 1996 e, ainda, no artigo 10, § 
1º, inciso I, da Resolução nº 291/2019/TCERO. 

2. A Lei Complementar nº 173/2020 instituiu regime fiscal excepcional de observância obrigatória pelos entes federativos, vedando, até 31 de dezembro de 2021, 
a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a agentes públicos, salvo nas hipóteses de sentença judicial transitada em julgado 
ou de determinação legal anterior à calamidade pública. 

3. Processamento. Instrução. Sigiloso. 

O processo trata de Procedimento Apuratório Preliminar (PAP), acerca de demanda oriunda do Ministério Público do Estado de Rondônia (MPE/RO), 3ª 
Promotoria de Justiça de Guajará-Mirim, consubstanciado no Ofício nº 000040/2025 – 3ª PJ – GMIR, de 12.03.2025[1], em que o d. Promotor de 
Justiça Fernando Henrique Berbert Fontes, encaminha cópia do Procedimento Preparatório nº2024002000357365para conhecimento e análise por parte deste 
Tribunal de Contas, a respeito de possível irregularidade no pagamento, em 2024, de verbas retroativas a vereadores do Município, com fundamento na Lei 
Municipal nº 2.248/2020 — norma que fixou os subsídios para a legislatura 2021-2024, cujos efeitos, por fora da vedação imposta pela Lei Complementar nº 
173/2020[2], editada no contexto da pandemia de Covid-19, deixaram de ser implementados no exercício de 2021. 

PROCESSO: 00915/25/TCERO. 
CATEGORIA: Procedimento Apuratório Preliminar (PAP). 
ASSUNTO: Possível irregularidade no pagamento de verbas retroativas aos vereadores do Município de Guajará-Mirim. 
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Rondônia (MPE/RO). 
UNIDADE: Município de Guajará-Mirim/RO. 
RESPONSÁVEL: Eliel Nunes Silvino (CPF: ***.201.162-**); Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim. 
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn2
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Seguindo o rito processual, os autos foram submetidos ao exame da Secretaria Geral de Controle Externo (SGCE) para análise dos critérios de seletividade nos 
termos do artigo 5º[3], da Resolução nº 291/2019/TCERO. 

Por meio do Relatório Técnico (ID 1753240), o Corpo Instrutivo manifesta que a peça está em condições de ser recebida na categoria processual 
de Representação, com fulcro no artigo 52-A, inciso VII, da Lei Complementar nº 154/1996 c/c o artigo 82-A, inciso VII, do Regimento Interno. 

Após análise dos critérios de seletividade, a Unidade Instrutiva concluiu que a informação obteve a pontuação necessária para  a instauração de uma ação de 
controle específica. No referido Relatório Técnico, registrou-se que o presente PAP alcançou 41 pontos no índice RROMa[4] e 48 na matriz GUT[5], 
justificando sua seleção para a ação de controle. 

Assim, o Corpo Instrutivo Especializado ofertou a seguinte proposta de encaminhamento, extrato: 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO. 

49. Ante o exposto, ausentes os requisitos de seletividade da informação constante neste Procedimento Apuratório Preliminar, propomos ao relator: 

a) processar na categoria processual de representação, nos termos do art. 52-A, inciso III, da Lei Complementar Estadual n. 154, de 26 de julho de 1.996 c/c art. 
82-A, inciso III, da Resolução Administrativa n. 005/TCER/96.; 

b) Decretar sigilo nos termos do artigo 247-A, III do Regimento Interno desta Corte de Contas e artigo 5º, XXXIII e LX, da Constituição da República; 

c) dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas. [...] 

Nesses termos, o processo veio concluso para decisão. 

Preliminarmente, necessário destacar que a presente demanda ao ser apreciada pela Unidade Instrutiva, no exame de seletividade, apontou o preenchimento 
dos requisitos normativos para o processamento deste feito a título de Representação, uma vez que a informação atingiu a pontuação de 41 no índice de 
Relevância, Risco, Oportunidade e Materialidade (RROMa) e a pontuação de 48 na matriz de Gravidade, Urgência e Tendência (GUT)[6]. 

Assim, atendidos os requisitos da seletividade, na linha do disposto nos artigos 78-B, incisos I e II, Parágrafo Único do artigo 80 e 80-A, todos do Regimento 
Interno[7], entende-se que é adequado o processamento deste feito em ação específica de controle. 

Somado a isso, compreende-se que houve a devida narração, de maneira clara e objetiva, dos fatos e suas circunstâncias, a revelar possíveis irregularidades 
e/ou ilegalidades, com a indicação dos responsáveis sujeitos à jurisdição desta Corte de Contas, na senda do que prescreve o artigo 80 do Regimento Interno[8]. 

Ademais, o Ministério Público do Estado de Rondônia é legitimado para representar nesta Corte, consoante o artigo 52-A, inciso III, e §1º da Lei Complementar 
nº 154/1996[9], c/c os artigos 80 e 82-A, inciso III[10], do Regimento Interno. 

Nesse contexto, decide-se conhecer a presente Representação. 

O presente comunicado de irregularidade, encaminhado pelo MPE/RO, tem origem em denúncia anônima que noticia o pagamento, no exercício de 2024, de 
valores retroativos a vereadores do Município de Guajará-Mirim, a título de diferenças salariais não implementadas em 2021, em virtude da vedação legal 
prevista na Lei Complementar Federal nº 173/2020, editada no contexto da pandemia de Covid-19. 

Para melhor compreensão dos fatos, reproduz-se trecho da denúncia apresentada perante o MPE/RO (Pág. 06, ID 1736391), nos seguintes termos: 

[...] 

Prezado (a) promotor 

Venho de forma anônima apresentar uma denúncia formal contra a prefeitura e a câmara de vereadores. Na época do covid os salá rios dos vereadores eram 
para ter aumentado, mas não aumentou porque o presidente do pais fez um decreto proibindo congelando qualquer aumento. Ai os salários dos vereadores 
ficaram congelados mesmo tendo uma lei municipal que era pra aumentar. Aconteceu que nesse ano de 2024 os vereadores fizeram solicitações para prefeitura 
para receber a diferença salarial que não puderam receber na época do covid. Essa diferença para cada vereador é em torno de trinta mil reais, mas a justiça já 
entendeu que não é devida. A prefeita pagou irregularmente esses 30 mil reais somente para alguns vereadores. Os vereadores que receberam foi pq negociou 
com ela a cassação da outra prefeita e uma parte do dinheiro. att. 

O vereador [Nome do Vereador], em relação a supostas irregularidades envolvendo o pagamento de salários no período de janeiro de 2021 a dezembro de 2021, 
que podem estar relacionadas a acordos de apoio político. 

[...] 
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Conforme registrado no relatório instrutivo, a LC nº 173/2020, ao instituir o Programa Federativo de Enfrentamento à Covid-19, proibiu a concessão, até 
31.12.2021, de qualquer vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores, empregados públicos e 
militares, salvo em caso de sentença judicial transitada em julgado ou norma anterior à decretação da calamidade pública. 

O município de Guajará-Mirim, por meio da Lei Municipal nº 2.248, de 28 de setembro de 2020[11], fixou os subsídios do prefeito, vice-prefeito, secretários 
municipais e vereadores para o mandato de 2021-2024. Contudo, os efeitos financeiros da norma não foram implementados no exercício de 2021, sendo 
executados apenas em 2024, de forma retroativa, com base em requerimentos administrativos apresentados por parlamentares. 

Conforme demonstram os autos, os vereadores Kerling Aparecido Moreira, Raimundo Braga Barroso, Romerito Pereira da Silva e Wem Cacam Cao 
Orawaje requereram, em 2024, o pagamento retroativo das diferenças remuneratórias relativas ao período de janeiro a dezembro de 2021 (págs. 39/41, 85/87, 
105/108 e 113/114, ID 1736391). 

Dentre eles, o Senhor Kerling Aparecido Moreira efetivamente recebeu o montante de R$31.488,00 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), 
conforme nota de empenho, termo de liquidação e demais documentos constantes das págs. 71/78 do ID 1736391, bem como de acordo com consulta realizada 
pelo Corpo Instrutivo nos Portais da Transparência da Câmara e da Prefeitura de Guajará-Mirim (pág. 07, ID 1753240). 

O pagamento foi autorizado com fundamento na Norma Técnica nº 04/2020, extraída da Ata Administrativa nº 20/2020 do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Sul, na forma do Ato Autorizativo nº 015/GAB-PREF/2014, de 17.06.2024, emitido pela Prefeita à época, Senhora Marinice Granemann e 
respaldado pelo Despacho da Controladoria Geral e peloparecer da Procuradoria-Geral de Guajará-Mirim(págs. 55/62, ID 1736391). 

Verificou-se, ainda, que os vereadores Raimundo Braga Barroso, Romerito Pereira da Silva e Wem Cacam Cao Orawaje também pleitearam 
administrativamente a mesma vantagem, conforme Ofício nº 132/CHEF-GAB/2024, de 26.12.2024 (pág. 82, ID 1736391), o que demonstra a possibilidade de 
aumentar o dano e repetir a prática irregular em outros casos. 

Em diligência realizada pela Equipe Técnica e confirmada por esta Relatoria no Portal da Transparência da Câmara Municipal, não foi localizado, até o momento, 
qualquer empenho ou liquidação de despesa em nome dos demais vereadores mencionados. 

Como dito, a LC nº 173/2020 vedou expressamente a concessão de qualquer vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a agentes 
públicos, no período compreendido até 31.12.2021, conforme disposto no artigo 8º, inciso I, da referida norma. Veja-se: 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados 
pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I – conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados 
públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública. [...] 

Diante disso, a implementação, em 2024, de efeitos financeiros retroativos referentes ao exercício de 2021 aos agentes políti cos do Executivo e Legislativo de 
Guajará-Mirim contraria a vedação legal vigente à época dos fatos, por não se enquadrar nas hipóteses excepcionais previstas. 

Ainda que a Lei Municipal nº 2.248/2020 tenha fixado os subsídios da legislatura 2021-2024, o pagamento retroativo das diferenças remuneratórias em 2024 
encontra impedimento legal que não pode ser superado, pois os efeitos financeiros não foram implementados no período próprio justamente por força da 
proibição imposta pela LC nº 173/2020. 

Como bem destacado pela Equipe Técnica, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a constitucionalidade da referida vedação, nos autos 
do Recurso Extraordinário nº 1.311.742 (Tema 1137 de Repercussão Geral)[12], assentando que a LC nº 173/2020 prevalece sobre legislações locais, 
inclusive quanto à sua aplicação imediata a normas fixadoras de subsídios aprovadas anteriormente à decretação da calamidade pública. 

Portanto, a execução retroativa de efeitos financeiros suspensos por força de norma federal de ordem pública, ainda que amparada em pareceres administrativos 
ou decisões de Tribunais de Contas diversos, não encontra respaldo jurídico válido, revelando-se, em tese, incompatível com os princípios da legalidade, da 
moralidade administrativa e da boa gestão fiscal, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Nesse sentido, em cumprimento ao dever fiscalizatório deste egrégio Tribunal de Contas e considerando o atingimento dos crité rios de seletividade da Resolução 
nº 291/2019-TCERO e da recente Portaria nº 32/GABPRES/2025, que define os critérios e pesos da análise de seletividade, bem como o preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade estabelecidos no Regimento Interno, acolho a proposição técnica pelo processamento do presente PAP em Representação, nos 
termos dos artigos 78-B, incisos I e II, 79 e 80 do Regimento Interno, em conjunto com o artigo 10, §1º, inciso I[13], da Resolução nº 291/2010/TCERO. 

Outrossim, considerando que há documentos acostados nos autos, a exemplo de cópias de cartão de crédito, carteira de habilitação e conta de energia (págs. 
64, 66 e 67/68, ID 1736391), os quais possuem natureza sensível e podem expor aspectos da vida privada dos envolvidos, com potencial de violação à 
intimidade e à honra, decide-se decretar o caráter sigiloso do presente PAP, nos termos do artigo 5º, inciso LX[14], da Constituição Federal, c/c artigo 247-A, 
§ 1º, inciso III[15], do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Por fim, visando à melhor qualidade informacional e à adequada identificação do objeto da demanda, verifica-se a necessidade de ajustes no assunto registrado 
nos autos, de forma a torná-lo claro e aderente ao conteúdo efetivamente analisado, razão pela qual deverá o feito, previamente ao envio do Departamento da 1ª 
Câmara, ser encaminhado ao Departamento de Gestão Documental – DGCpara adequação do assunto dos autos, o qual deverá passar a constar 
como: Possível irregularidade no pagamento de verbas retroativos aos vereadores do Município de Guajará-Mirim. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn11
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn12
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn13
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn14
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn15


61 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

Posto isso, feitas as considerações necessárias a teor da motivação e dos fundamentos referenciados, DECIDO: 

I – Processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar a título de Representação, por atender os critérios estabelecidos nos artigos 78-B, incisos I e II, 
Parágrafo Único do artigo 80 e 80-A, todos do Regimento Interno c/c artigo 10, §1º, inciso I, da Resolução nº 291/2010/TCERO; 

II – Conhecer a presente Representação, formulada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia (3ª Promotoria de Justiça de Guajará Mirim), a respeito de 
possível irregularidade no pagamento de verbas retroativas aos vereadores do Município de Guajará-Mirim, por preencher os requisitos de admissibilidade, a teor 
do artigo 52-A, inciso III, §1º, da Lei Complementar nº 154/1996 c/c artigos 80 e 82-A, inciso III, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Intimar, via ofício, do teor desta decisão o Ministério Público do Estado de Rondônia, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Guajará Mirim, para 
ciência das medidas adotadas por este Tribunal de Contas, em atenção ao Ofício nº 000040/2025 – 3ª PJ – GMIR, referente ao Procedimento Preparatório 
nº2024002000357365; 

IV - Intimar, nos termos do artigo 30, §10 c/c parágrafo único do artigo 78-C, do Regimento Interno, o Ministério Público de Contas, do teor desta decisão; 

V – Intimar,via ofício, do teor desta decisão, o Senhor Eliel Nunes Silvino (CPF: ***.201.162-**); Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 
informando-o da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio: www.tce.ro.gov.br, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico 
gerado; 

VI – Ordenar que, previamente ao envio dos autos ao Departamento da 1ª Câmara, seja o processo encaminhado ao Departamento de Gestão 
Documental para ajuste ao assunto do processo, o qual deverá passar a constar como: Possível irregularidade no pagamento de verbas retroativos aos 
vereadores do Município de Guajará-Mirim; 

VII - Autorizar a Secretaria Geral de Controle Externo (SCGE), com fundamento no artigo 11[16] da Lei Complementar nº 154/1996 c/c artigo 247, § 1º[17], do 
Regimento Interno, a realizar toda e qualquer diligência que se faça necessária para a instrução dos autos; 

VIII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as medidas administrativas e legais cabíveis ao devido cumprimento desta decisão; 

IX – Deixar, excepcionalmente, de dar publicidade ao presente feito, em face de sua condição de SIGILO, com fundamento no artigo 5º, inciso LX da 
Constituição Federal c/c artigo 247- A, §1º, inciso III do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

Porto Velho, 20 de maio de 2025. 

(Assinado eletronicamente) 
Conselheiro Substituto OMAR PIRES DIAS 
Relator em Substituição Regimental 
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Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) e, em seguida, à Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE) para exame de seletividade da demanda. RONDÔNIA. 
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[11] Disponível em: https://www.guajaramirim.ro.leg.br/ouvidoria/20201001090020/lei-2248.pdf. 
[12] Disponível em: https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1137. 
[13] Art. 10. Nos casos em que a demanda alcance a pontuação mínima da análise de seletividade, a SGCE encaminhará, no prazo máximo de 10 dias a contar 
do recebimento, proposta de fiscalização para aprovação ou rejeição monocrática pelo Relator.  §1º A proposta de fiscalização indicará: I – o processamento do 
PAP em ação de controle específica, na forma do Regimento Interno; [...] RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Resolução nº 
291/2019/TCERO. Disponível em: <https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf>. 
[14] Art. 5º [...] LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; (Sem grifos 
no original). BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>.  
[15] Art. 247-A. [...] § 1º A decretação de sigilo processual, ressalvada a hipótese do parágrafo único do artigo 61-A e sem prejuízo do disposto no artigo 86, 
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que o titular das informações estiver envolvido, nos termos da legislação pertinente; e (Incluído pela Resolução nº 134/2013/TCE-RO) RONDÔNIA. Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao. 
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determinar diligências e outras providências que não envolvam o mérito. (Repristinado pela Resolução nº. 120/2013/TCE-RO). [...]. RONDÔNIA. Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: <https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO SEI:007785/2023. 
ASSUNTO: Requerimento de adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI. 
INTERESSADO: Rogério Luiz Ramos. 
RELATOR: Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n. 0198/2025-GP 

SUMÁRIO: REQUERIMENTO DE SERVIDOR. PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA – PAI. RESOLUÇÃO N. 385/2023/TCE-RO. LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 1.176/2022. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO CONDICIONADO À CONCESSÃO E 
PUBLICAÇÃO DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR. DEFERIMENTO. 

1. Requerimento formulado por servidor ocupante de cargo efetivo em extinção (Técnico de Informática), com vistas à adesão ao Programa de Aposentadoria 
Incentivada (PAI), instituído pela Lei Complementar n. 1.176, de 2022 e regulamentado pela Resolução n. 385/2023/TCE-RO. 

2. Verificação do cumprimento cumulativo dos requisitos legais: cargo em extinção, implemento dos critérios para aposentadoria voluntária, ausência de 
impedimentos disciplinares ou judiciais, e tempestividade do requerimento, conforme norma prevista no art. 32 da Lei Compleme ntar n. 1.176, de 2022. 

3. Indenização condicionada à homologação e publicação do ato de aposentadoria e à verificação superveniente da existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, nos moldes da norma inserida no art. 34 da Lei Complementar n. 1.176, de 2022, e do art. 2º, §1º, VI da Resolução n. 385/2023/TCE-RO 

4. Adesão autorizada. 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento de adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI), formulado pelo servidor Rogério Luiz Ramos (0599790), Técnico de 
Informática, matrícula n. 290, por meio do qual pretende ingressar no referido programa, em virtude do preenchimento dos requisitos para a aposentadoria 
voluntária, com fulcro no art. 32, da Lei Complementar Estadual n. 1.176, de 2022 c/c o art. 1º, da Resolução n. 385/2023/TCE-RO. 

2. A Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas (SEGESP) promoveu a competente Instrução Processual n. 381/2024-SEGESP (0655552), opinando ao final 
pelo deferimento da adesão do Requerente ao PAI. 

3. A Secretaria-Geral de Administração (SGA) (0719470), por sua vez, manifestou-se favoravelmente à adesão do servidor ao PAI, condicionando o pagamento 
da indenização à efetiva aposentadoria e à disponibilidade financeira verificada oportunamente.  

4. Os autos do processo foram submetidos à análise da Auditoria Interna (AUDIN), resultando no Parecer Técnico n. 296/2024/AUDIN (0762730), que 
descortinou insuficiências documentais e sugeriu a necessidade de esclarecimentos complementares para subsidiar a decisão da Presidência. 

5. Ato contínuo, a SEGESP, por intermédio do Departamento de Administração, Seleção e Desenvolvimento de Pessoal (DASP) (0807278), aditou a instrução 
processual com o propósito de sanar as inconsistências apontadas pela AUDIN, manifestando-se, ao final, favoravelmente ao deferimento do pleito, haja vista 
restar devidamente comprovado, por meio documental, o atendimento aos requisitos normativos aplicáveis. 

6. Em seguida, a Secretaria de Planejamento e Governança (SEPLAG) certificou que a despesa objeto dos autos está compatível com programático 
estabelecido no Plano Plurianual 2024-2027, bem como a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para sua execução. 

7. A Auditoria Interna (AUDIN), ato contínuo, exarou o Parecer Técnico n. 48/2025/AUDIN (0832552), concluindo que o requerente atende aos requisitos formais 
exigidos para a adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, condicionando, contudo, à apresentação de certidões atualizadas, nos termos exigidos 
pela normativa vigente. 

8. Por derradeiro, a Procuradoria-Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas – PGETC emitiu o Parecer n. 0044/2025/PGETC (0840370), no qual opinou 
favoravelmente ao deferimento do pleito ora submetido à apreciação, condicionando, contudo, à prévia regularização das pendências atinentes à validade da 
certidão mencionada nos autos. 

9. Foram, ademais, acostadas aos autos certidões atualizadas , expedidas pelo Poder Judiciário e pela Corregedoria deste Tribunal, atestando que o requerente 
não figura como parte em ação judicial pela imputação de ato ou fato criminoso, ímprobo ou outro que implique a perda do cargo ou a restituição de valores ao 
erário, nem responde a procedimento disciplinar. 

10. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

11. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
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12. Nos termos do art. 31 da Lei Complementar n. 1.176, de 2022 , o Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI) se destina exclusivamente aos servidores do 
quadro efetivo em extinção do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia que preencham os requisitos para aposentadoria voluntá ria, o qual terá prazo de 
vigência até 31 de dezembro de 2024. 

13. Para tanto, devem ser preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos: (i) ser servidor efetivo, ocupante de cargo em extinção; (ii) que até 31 de 
dezembro de 2024 preencha os requisitos para a aposentadoria voluntária e não tenha atingido a idade limite para a permanência no serviço público; (iii) não 
esteja respondendo a processo disciplinar; (iv) não esteja respondendo a processo judicial pela imputação de ato ou fato criminoso, ímprobo ou outro que 
implique em perda do cargo ou a restituição de valores ao erário; e (v) que requeira o benefício até 60 dias após a implementação dos requisitos de 
aposentadoria ou após a publicação da Resolução n. 385/2023/TCE-RO. 

14. Verifico, a partir da instrução procedida pela SEGESP (0655552) e pelo DASP (0807278), corroborada pela SGA (0810330), que o servidor Rogério Luiz 
Ramos ocupa o cargo em extinção de Técnico de Informática, tendo cumprido integralmente os requisitos constitucionais e legais para a concessão de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em 17.05.2022 (0807224), consoante norma inserida no art. 48 da Le i Complementar Estadual n. 
432, de 2008, e art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146, de 2021, conforme demonstrado na Instrução Processual nº 381/2024-SEGESP (0655552). 

15. Para além disso, observo que o interessado não figura como parte em qualquer procedimento disciplinar ou sindicância no âmbito deste Tribunal, o que, nos 
termos do ordenamento, satisfaz o requisito exigido pelo comando normativo inserido no inc. I do art. 32, da Lei Complementar n. 1.176, de 2022 , conforme 
extraio da certidão negativa expedida pela Corregedoria-Geral (0863146). 

16. Observo, outrossim, que as certidões cíveis e criminais de 1º e 2º graus, expedidas tanto pela Justiça Estadual quanto pela Justiça Federal, demonstram que 
o servidor não figura como parte em qualquer demanda judicial que pudesse configurar impedimento à sua adesão ao PAI. 

17. Quanto à exigência contida na norma do inciso III do art. 32 da Lei Complementar n. 1.176, de 2022, depreendo que o servidor protocolizou o requerimento 
de adesão ao PAI em 20 de outubro de 2023 (0599790), dentro, portanto, do prazo prorrogado pelo art. 1º da Portaria n. 19/GABPRES, de 22.09.2023, publicada 
no DOe-TCE-RO, de 25.09.2023. 

18. A reforçar o posicionamento da instrução efetivada, o Parecer Técnico n. 48/2025/AUDIN (0832552), expressamente reconhece  que o servidor pertence ao 
quadro efetivo em extinção do Tribunal, requereu o benefício dentro do prazo legal, não atingiu a idade-limite para permanência no serviço público. 

19. Vindo daí, ante a juntada das certidões judiciais e Corregedoria deste Tribunal, reconheço que os requisitos para adesão foram devidamente atendidos pelo 
servidor Rogério Luiz Ramos, em consonância com as manifestações do DASP, SGA e PGETC, que assim se opinou em seu Parecer n. 0044/2025/PGETC 
(0840370), in verbis: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - PAI. LEI COMPLEMENTAR Nº 
1.176/2022. RESOLUÇÃO Nº385/2023/TCE-RO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Consulta jurídica sobre requerimento de servidor solicitando a adesão ao Programa de Incentivo à Aposentadoria - PAI - e pagamento do respectivo incentivo 
financeiro. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. A questão consiste em analisar o cumprimento dos requisitos previsto no art. 32 da LC n. 1.176/2022 e Resolução nº385/2023 /TCE-RO, para adesão ao PAI e 
o pagamento do respectivo incentivo financeiro. 

III. RAZÕES DA OPINIÃO 

3. A adesão ao Programa de Aposentadoria do Tribunal de Contas deve observar as regras previstas na LC n. 1.176/2022 e Resolução n. 385/2023/TCE-RO, o 
que foi parcialmente atendido no caso concreto, restando pendências a serem sanadas. 

4. Quanto ao pagamento do incentivo, este deve se dar em procedimento próprio, sendo dependente do deferimento da aposentadoria, além de decisão do 
Conselheiro Presidente quanto ao critério de pagamento e atendimento das questões orçamentárias e financeiras. 

IV. CONCLUSÃO 

6. Assim, desde que sanadas as pendências apontadas, a PGETC opina pelo deferimento do requerimento de adesão ao Programa de Aposentadoria 
Incentivada, uma vez que o servidor preenche os requisitos previstos nos normativos. 

7. Quanto ao pagamento do incentivo, considerando que este, dentre outros itens, depende do deferimento da aposentadoria, a análise resta prejudicada no 
momento, ficando condicionada ao cumprimento dos requisitos indicadas no corpo deste parecer. (Destaquei) 
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20. No que toca ao valor a ser adimplido, convém trazer à lume a exposição argumentativa da AUDIN (0832552), a qual, por força da norma inserida no art. 2º da 
Resolução n. 385/2023/TCE-RO , consignou que o incentivo financeiro devido ao servidor corresponde a cinco vezes a remuneração total percebida no mês da 
adesão, incluindo-se, para tanto, as parcelas decorrentes de funções comissionadas, auxílios legais e, se for o caso, o abono de permanência.  

21. No caso concreto, tendo como base a remuneração auferida no mês de outubro de 2023, no valor de R$ 16.360,54 (0655601), tenho como acertada a 
indenização fixada em R$ 81.802,70 (oitenta e um mil, oitocentos e dois reais e setenta centavos), atendendo ao parâmetro estabelecido na norma do inciso I do 
§ 1º do referido art. 2º, devendo ser considerado, ainda, eventuais reajustes ou incorporações posteriores até o mês do efetivo pagamento. 

22. Consigno, ademais, que a forma de pagamento da referida indenização deverá observar o critério disposto na normatividade inserida no inciso I do § 1º do 
art. 34 da Lei Complementar n. 1.176, de 2022 , podendo ser efetuado à vista, desde que comprovada, no momento oportuno, a existência de disponibilidade 
orçamentária e financeira, nos termos da norma do inciso VI do art. 2º da Resolução n. 385/2023/TCE-RO. 

23. Alinho-me, ainda, ao entendimento desposado pela Secretaria-Geral de Administração, no sentido de que, embora o pagamento da indenização permaneça 
condicionado à publicação do ato concessivo de aposentadoria, nada obsta que o pleito de adesão ao PAI seja, desde logo, acolhido. 

24. A verificação da adequação orçamentária e financeira, por sua vez, deverá ser oportunamente realizada por ocasião da deliberação acerca das verbas 
rescisórias, momento em que se exigirá, de forma vinculante, a demonstração da suficiência de recursos públicos para viabilizar o adimplemento da obrigação 
indenizatória. 

25. Impõe-se a ressalva, portanto, de que o adimplemento da indenização ficará condicionado à homologação definitiva do ato de aposentação do interessado e 
à subsequente publicação do ato concessório correspondente, em obediência ao comando normativo inserido no art. 3º, §2º, da Resolução n. 385/2023/TCE-RO 
, cujo pagamento da indenização poderá ocorrer em parcela única, condicionando-se à existência comprovada de disponibilidade orçamentária e financeira no 
momento da execução de referida obrigação pecuniária. 

26. Amparado, portanto, na situação fático-jurídica delineada alhures, da qual colho as presentes razões de decidir, tenho que a autorização do pedido de 
adesão do servidor Rogério Luiz Ramos ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, é medida que se impõe. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto e pelos fundamentos veiculados em linhas precedentes, em harmonia com as manifestações técnicas da SGA (0719470 e 0810330), SEGESP 
(0655552 e 0807278), AUDIN (0832552) e PGETC (0840370), DECIDO: 

I – AUTORIZAR a adesão do servidor Rogério Luiz Ramos ao programa de aposentadoria incentivada, tendo em vista o preenchimento dos requisitos previstos 
na Lei Complementar n. 1.176, de 2022 e na Resolução n. 385/2023/TCE-RO; 

II – CONDICIONAR o pagamento da indenização prevista no art. 2º da Resolução n. 385/2023/TCE-RO, à publicação do ato concessório de aposentadoria do 
interessado, e desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira no momento da sua efetivação, devendo o valor ser devidamente atualizado até a data 
do efetivo pagamento, conforme os parâmetros fixados no § 1º, inciso I do referido dispositivo regulamentar;  

III – DETERMINAR à Secretaria-Geral de Administração (SGA) que, em articulação com a Secretaria de Planejamento e Governança (SEPLAG), adote as 
providências necessárias ao cumprimento do item II, observando rigorosamente a legislação aplicável e tomando as cautelas indispensáveis à fiel observância 
da Lei; 

IV – INTIMEM-SE o interessado, via DOeTCERO; 

V – PUBLIQUE-SE; 

VI – CUMPRA-SE. 

À Secretaria-Geral da Presidência para que diligencie pelo que for necessário. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente TCE-RO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 04277/2017-TCERO. 
INTERESSADOS: Geraldo Anacleto Rosa; 

Antônio Augusto Neto. 
ASSUNTO: PACED pertinente ao Acórdão AC2-TC 0389/2015. 
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RELATOR: Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0197/2025-GP 

SUMÁRIO: DÉBITO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TEMA 899/STF. BAIXA DE RESPONSABILIDADE.  

1. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899),  “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

2.  In casu, o reconhecimento judicial da prescrição, impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome de responsável. 

3. Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título executivo 
extrajudicial.   

I – RELATÓRIO 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa a apurar o cumprimento, por parte dos 
Senhores Geraldo Anacleto Rosa e Antônio Augusto Neto do item XIII, do Acórdão AC2-TC 0389/2015, prolatado nos autos do Processo n. 01540/2008/TCE-
RO, relativamente ao débito solidário imputado. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0132/2025/DEAD (ID n. 1742307), informou que aportou, naquela 
unidade, o Ofício n. 46/PGM/GAB/2025 (ID n. 1737734), em que a Procuradoria do Município de Costa Marques-RO informa que o  Processo de Execução Fiscal 
n. 7000090-56.2017.8.22.0016, ajuizado para cobrança do débito solidário imposto aos Senhores Geraldo Anacleto Rosa e Antônio Augusto Neto no item 
XIII, do Acórdão AC2-TC 0389/2015, foi arquivado em razão de sentença que extinguiu o feito, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente (ID 
n. 1737737). 

3. Os autos do Processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. A Execução Fiscal n. 7000090-56.2017.8.22.0016, que foi deflagrada para o adimplemento do débito solidário constante no item XIII, do Acórdão AC2-TC 
0389/2015, proferido nos autos do Processo n. 01540/2008/TCE-RO, foi extinta, com resolução do mérito, devido ao reconhecimento da prescrição intercorrente 
(ID n. 1737737). 

6. Na mencionada decisão, o Juízo da Vara Única da Comarca de Costa Marques-RO, assim fundamentou sua decisão, verbis: 

[...] 

Como exposto anteriormente, o pedido de suspensão em razão do parcelamento realizado pela parte executada foi apresentado após já ter decorrido o prazo de 
mais de um ano da prescrição intercorrente, sendo que eventual deferimento da suspensão não exerce nenhuma influência na inte rrupção da prescrição 

Ante o exposto, RECONHEÇO a incidência da prescrição intercorrente e JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO MÉRITO, com fundamento no art. 924, 
inciso V, do Código de Processo Civil. 

EXTINGUE-SE o parcelamento de ID 109461272 e seguintes, devendo a parte exequente devolver valores já efetuado em favor da parte executada. 

Deixo de encaminhar o feito para reexame necessário, em razão do que dispõe o art. 496, § 3º, II, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. (sic) 

7. Nota-se que o deslinde destes autos processuais foi com base no que foi decidido quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.  636.886/AL, com efeito 
de repercussão geral reconhecida (Tema n. 899), que alterou diametralmente o entendimento até então fixado, passando-se a admitir a prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, reitera, de modo indiscutível, a hipótese de prescrição 
da pretensão executória de título executivo extrajudicial proveniente do débito e/ou da multa. 

8. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 
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9. Diante do referido contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor dos Senhores  Geraldo Anacleto Rosa e Antônio Augusto 
Neto, é medida que se impõe. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor dos Senhores Geraldo Anacleto Rosa e Antônio Augusto Neto, quanto ao débito solidário previsto no 
item XIII, do Acórdão AC2-TC 0389/2015, exarado nos autos do Processo n. 01540/2008/TCE-RO, em razão do reconhecimento judicial da prescrição 
intercorrente no curso da cobrança do referido título executivo extrajudicial, conforme decisão exarada no Processo de Execução Fiscal n. 7000090-
56.2017.8.22.0016 (ID n. 1737737), e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886 /AL, com efeito de 
Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

III - INTIMEM-SE as partes interessados, via DOeTCERO, e a Procuradoria Geral do Município de Costa Marques-RO, via ofício, e o Ministério Público de 
Contas, na forma regimental; 

IV – PUBLIQUE-SE; 

V - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 02696/2018/TCERO. 
INTERESSADOS: Moisés Ferreira dos Santos; 

Gilvan Soares Barata; 
Rosemary Aparecida Dartiba; 
Clewerson Silva Faria. 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

PACED – Débitos imputados no item VII, do Acórdão AC2-TC 00351/2018. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0195/2025-GP    

 SUMÁRIO: DÉBITO/MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1. Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, conforme programa 
normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 
154, de 1996. 

2. Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título executivo 
extrajudicial.   

  I – RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte dos 
Senhores Moisés Ferreira dos Santos, Clewerson Silva Faria, Gilvan Soares Barata e Rosemary Aparecida Dartiba, do Item VII, do Acórdão AC2-TC 
00351/2018, prolatado nos autos do Processo n. 01364/2013, relativamente aos débitos solidários impostos aos mencionados juri sdicionados (Certidões de 
Responsabilizações ns. 01178/19/TCE-RO e 01187/19/TCE-RO). 
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2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0131/2025-DEAD (ID n. 1741952), comunicou que aportou naquela 
unidade o Ofício n. 018/2025/PGM (ID n. 1738465), em que a Procuradoria Geral do Município de Cujubim informa o pagamento integral dos débitos imputados 
no Item VII, do Acórdão AC2-TC 00351/2018, de responsabilidade solidária dos citados jurisdicionados. 

3. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixada no Item VII, do Acórdão AC2-TC 00351/2018, 
emanado dos autos do Processo n. 01364/2013 (débitos solidários), por parte dos Senhores Moisés Ferreira dos Santos, Clewerson Silva Faria, Gilvan 
Soares Barata e Rosemary Aparecida Dartiba, tanto que a análise da documentação pelo Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída 
nesse sentido (ID n. 1741952), assim como no Relatório Técnico de ID n. 1741713 e documento de comprovação (ID. n.1738465). 

6. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a[1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 
26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor dos Senhores Moisés Ferreira dos Santos, Clewerson Silva Faria, 
Gilvan Soares Barata e Rosemary Aparecida Dartiba, quanto aos débitos solidários constantes no Item VII, do Acórdão AC2-TC 00351/2018, exarado nos 
autos do Processo n. 01364/2013(Certidões de Responsabilizações ns. 01178/19/TCE-RO e 01187/19/TCE-RO), nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” da 
Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

III – INTIMEM-SE as partes interessadas, via DOeTCERO, a Procuradoria Geral do Município de Cujubim-RO, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na 
forma regimental; 

IV – PUBLIQUE-SE; 

V – CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 
  

 
[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a  quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref3
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PROCESSO N.: 00120/2025/TCERO. 
INTERESSADO: Giovan Damo. 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED – acompanhamento do cumprimento do Acórdão APL-TC 00246/2024. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0196/2025-GP   

SUMÁRIO: MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1. Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, conforme programa 
normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, bem como do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei 
Complementar n. 154, de 1996. 

2. Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título executivo 
extrajudicial.   

 I – RELATÓRIO 

1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte do Senhor Giovan 
Damo, do que determinado nos Itens III.a e III.b, do Acórdão APL-TC 00246/2024, prolatado nos autos do Processo n. 01591/2023, relativamente às multas 
aplicadas ao mencionado jurisdicionado. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0149/2025-DEAD (ID n. 1754208), comunicou que aportou, naquele 
Departamento, o Ofício n. 120/2025 (ID 1751248), em que a Prefeitura do Município de Alta Floresta D’oeste -RO informa o pagamento integral das multas 
cominadas nos Itens III.a e III.b, do Acórdão APL-TC 00246/2024, de responsabilidade do citado jurisdicionado. 

3. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

4. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixadas nos Itens III.a e III.b, do Acórdão APL-TC 
00246/2024, emanado dos autos do Processo n. 01591/2023 (multas), por parte do Senhor Giovan Damo, tanto que a análise da documentação pelo 
Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída nesse sentido (ID n. 1754208), assim como nos extratos acostados sob os IDs ns. 1751793 e 
1751796. 

6. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a[1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 
26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Giovan Damo, quanto às multas constantes nos Itens III.a e III.b, 
do Acórdão APL-TC 00246/2024, exarado nos autos do Processo n. 01591/2023, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a”, da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, bem como do art. 34, § 1º, do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

III - INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, a Procuradoria do Município de Alta Floresta D’oeste-RO, via ofício, e o Ministério Público de Contas, na 
forma regimental; 

IV - PUBLIQUE-SE; 

V - CUMPRA-SE. 

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftn3
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Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

 
  

 
[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de  forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 
Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 64/GABPRES, de 19 de maio de 2025. 

Designa Equipe para realização de visitas técnicas – Fases de planejamento, execução e elaboração de relatório – no âmbito do “Projeto Sede de Aprender 
Nacional” e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 66, inciso VI da Lei 
Complementar n. 154, de 1996 c/c o art. 2º, inciso X, da Lei Complementar n. 1.024, de 2019, e item 2.3 do Manual de Auditori a, aprovado pela Resolução n. 
177/2015/TCE-RO; 

CONSIDERANDO o Processo-SEI n. 003261/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe técnica do TCE-RO responsável pela realização de visitas in loco, no período de 2 a 6 
de junho de 2025, em unidades escolares indígenas situadas nos municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamoré, com a finalidade de verificar as condições de 
acesso à água potável e saneamento básico, no âmbito do “Projeto Sede de Aprender Nacional”, em parceria com o Ministério Púb lico de Rondônia e com o 
acompanhamento da Superintendência de Educação Indígena da SEDUC: 

Nome Cargo Matrícula Função 

Leonardo Gonçalves Auditor de Controle Externo 561 Coordenador 

Douglas Angelo Razabone Auditor de Controle Externo 628 Membro 

Sinvaldo Rodrigues da Silva Júnior Auditor de Controle Externo 508 Membro 

Cleverson Redi do Lago Auditor de Controle Externo 571 Membro 

Alexander Pereira Croner Técnico de Controle Externo 562 Membro 

Moises Rodrigues Lopes Técnico de Controle Externo 270 Membro 

Marcos Rogério Chiva Auditor de Controle Externo 227 Membro 

Michel L. Nunes Ramalho Técnico de Controle Externo 406 Membro 

Marcus Cézar Santos Pinto Filho Secretário-Geral de Controle Externo 505 Membro 

Art. 2º Designar o Auditor de Controle Externo Francisco Régis Ximenes de Almeida, Secretário-Geral Adjunto de Controle Externo, matrícula n. 408, para 
supervisionar os produtos da fiscalização, conferindo se estes foram elaborados com clareza, concisão, harmonia e padronização, e se o trabalho foi realizado 
de acordo com as normas e a legislação pertinentes. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente do TCE-RO 
 

 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16334#_ftnref1
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Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Decisões 

DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 47/2025/DASP/SEGESP 
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DECISÃO SEGESP 

DECISÃO Nº 48/2025/DASP/SEGESP 
 

 



94 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 



95 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 



96 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

 
 
 

 
 



97 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3321 ano XV                          quarta-feira, 21 de maio de 2025 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 100, de 16 de maio de 2025. 
 

Designa Comissão de Revisão e Parametrização da Base de Dados do Sistema Patrimonial. 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 
1º, inciso IV, alínea "j", da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, e 

  

Considerando o Processo SEI n. 003010/2025: 

  

Resolve: 

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem comissão responsável pela revisão, identificação e ajustes necessários de todos os 
registros à parametrização da Base de Dados do Sistema Patrimonial (ProRio), 

  

Servidor Cadastro Função 

Alian Bruna da Silva Souza 626 Auditora de Controle Externo 

Maiza Meneguelli Magalhães 485 Chefe da Divisão de Contabilidade 

Sara Macedo Ampuero 638 Assessora I  

Remisson Negreiros Monteiro 990337 Chefe da Divisão de Patrimônio 

Marcio Junior Rodrigues de Souza 675 Assessor I  

  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 
 

 

PORTARIA 

Portaria n. 101, de 20 de maio de 2025. 

Exonera servidor. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 
inciso III, da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, e, 

Considerando o Processo SEI n. 003536/2025 

Resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor GABRIEL WEBER THOMAS, cadastro n. 645, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete,  nível TC/CDS-2, para o 
qual fora nomeado mediante Portaria n. 110, de 9 de fevereiro de 2024, publicada no DOeTCE-RO n. 3015 ano XIV, de 16 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de maio de 2025. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 
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PORTARIA 

Portaria n. 102, de 20 de maio de 2025. 

Designa substituto. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o artigo 1º, 
inciso III, da Portaria n. 11, de 2 de setembro de 2022, publicada no DOeTCE-RO n. 2670 ano XII, de 6 de setembro de 2022, e, 

Considerando o Processo SEI n. 003034/2025, 

Resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LAIANA FREIRE NEVES DE AGUIAR, Auditora de Controle Externo, cadastro n. 419, para substituir o servidor FLÁVIO CIOFFI 
JÚNIOR, Técnico de Controle Externo, cadastro n. 178, no cargo em comissão de Assessor IV, nível TC/CDS-4, da Secretaria-Geral de Controle Externo, 
enquanto perdurar o afastamento médico do titular, em conformidade com as disposições dos artigos 43 a 55 da Resolução n. 306/2019/TCERO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 

 

Relações e Relatórios 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
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Licitações 

Avisos 

REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90012/2025/TCE-RO 

GRUPO 01 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP 

GRUPOS 02, 03 e 04 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço 
por grupo, realizado por meio da internet, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br, local onde se encontra disponível o Edital para download gratuito. O Edital 
também pode ser adquirido no Portal de Transparência deste TCE-RO: https://transparencia.tce.ro.gov.br/transparenciatce/LicitacoesContratos/Licitacoes. 

UASG: 935002. Processo: 002911/2024 Legislação regente: Lei Federal n. 14.133/2021. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos de áudio, vídeo, iluminação e itens correlatos para atender às necessidades do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia. 

Data de realização: 05/06/2025, horário: 09h30 (horário de Brasília-DF). 
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Valor total estimado: R$ 907.661,55 (novecentos e sete mil seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). 

Pregoeiro: ADRIANA LARISSA FREITAS DOS SANTOS 

(datado e assinado eletronicamente) 
ADRIANA LARISSA FREITAS DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Atas 

ATA 2ª CÂMARA 
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Editais de Concurso e outros 

Editais 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CHAMAMENTO DE PROCESSO SELETIVO PARA CARGO EM COMISSÃO Nº 004/2025 
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